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'l 8. I Se o licitante vencedoÍ nâo assinar o Teflno de Contralo no prazo estabelecido é
teultado ao Ordenador dê Despesa convocar as licitantes ÍBmanescent6, ÍBpeitâda
a oídem de dassificaçáo fnal das pÍopGtas, para fazêlo em igual prazo e nas
mesmes condiÉôs píopostrs pelr paimoire chcsificrda, inclusive qulnto eos p(eços
(doscontos), ou rrvo0rr a licitlçao.
18.9 O lidtante ediudlcetàrio sô ob.lga â mentrr, dur.nte lodâ e a§cuÉo do
Confâto, cm comp.libilldad. com .s obrigag{cs issumldtr, tod.s rs condkÉas do
hebllit.çto.
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19. INUTA OO CONTRÂTO
CoNTRATO No ..................

CONTRATO QUE ENTRE SI CETEBRAM, DE
UM IADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEÚS. E DO OUTRO LADO A EMPRESA

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE
DECI.ARA:

Pelo p.esenie insÍumento, o MUNICIPIO OE CRATEúS - CE. pessoa juridica de
diÍêito publico intemo, ins.Íita no CNPJTMF sob o no 07.9E2.03ü000i{7, com sâds
de sua Prebitura Municipgl na Rua Cel. Zêzé í'141 - Centro - CrateúsrcE, atraves da
S€cÍêtaria de XXXXXXXXX, nêst€ ato rspr€sêntâda pêlo rsspêctivo S€cÍetárb
Sr........., aqui denominada dê CONTRATANTE, e do oúío lsdo a EmpÍesa
estabdecida na .........., inscÍta no CNPJ/MF sob o no nêste ato
raprê§êntada p€lo(a) Sr (a) .............., po.tador (a) do CPFrl,lF no................, apanas
d€nominada dê CONTRATADA, fiÍmam ôntrê si o pÍosanto TERMO DE CONTRATO
rn€dianto Bs dáusules e condits6 e seguir estabêlacidas.

CúUSULA PRIMEIR,À. DO FUNOAMENTO LEGAL:
1.1. Píocesso de Licitação, na Ínodalidade PÍegáo Eletrônico tombado sob o no
_l_, em coníormidâde com a Lei Federal No 8.666/93 - Lei das LicitaÉes
PúUicas, dc os teÍmos da Lei Federal no 10.520, de 17rc7nÚO2, Lei complementar no
123 de 11 ê dezembro de Z)06, Lei ComplementaÍ '117 de 7 de Agosto de 20í4,
DecÍeto Fêdeíâl no 10.024 de 20 de SetembÍo de 2019 e pêlo DêcÍêto no 7.892 de 23
de JaneiÍo de 20í3 altera& p€lo DecÍêto no 9..$8 de 30 de agosto de 2018

CúUsuLA SEGUNDA - Do oBJETo:
2.1. Constitui obieto do pÍêsêntê contrato a sELEÇÃo DA MELHoR pRoposTA
PARA REGISTRO DE PREçOS U§qNDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO
DE LOCAÇÀO DE VEICULOS DESNMDOS AO TRANSPORTE ESCOTAR JUNÍO
A SECRFTAR|A DE EDUCAçÃO DO MUNTCÍP|O DE CRATEúS - CE, ruô
conÍoÍÍne êspecifcaçôes conüdas no Terr|o de Refuíência, constantê no Ane)(o I (b
edital ê da píoposta adjudicada.
2.2- O í€giÍne seÍá de exeqJçâo indireta com emp.eitada por pÍeço unitáÍio.

CúUSUTA TERGEIRA - Do VALoR, Do REÀ,USTE Ê Do REEQUILIBRIo
ECONOMTCO-FtNANCEtRO:
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18.8 Se o licitante venoedor néo assinar o Terrno de Contrato no prazo estabelecido é
facultado ao Ondenador de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada
a ordem de classificaoéo final das propostas, para fazé—Io em igual prazo e nas
mesmas oondiobes propostas pelo primeira olassilicada. inclusive quanto eos preoos
(desoontos). ou rovogar a licitaolo.
18.9 0 lioitante acljudioatario so obriga a manter, durante lode a execuoio do
Contrato. em oompetibllldade oom as obrloaodes assumidaa. todas as condiooes do
habilitieio.
19. MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N° ................ ..

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LAQO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEUS, E DO OUTRO LADO A EMPRESA
................. ., PARA O FIM QUE A SEGUIR SE
DECLARA:

Pelo presenie instrumento, o MUNICIPIO DE CRATEUS - CE. pessoa juridica de
direito piiblioo intemo, inscrita no CNPJIMF sob o n° 0798203610001-67, oom sade
de sua Prefeilura Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro - Crate0sICE, através da
Secretaria de XXXXXXXXX, neste ato representada pelo respectivo Secretério
Sr........ ., aqui denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa .........
estabelecida na ........ insorita no CNPJIMF sob o n° ............ ., neste ato
representada pelo(a) Sr (a) ............. ., portador (a) do CPFIMF n° ............... .. apenas
denominada de CONTRATADA, firmam enlre si o presente TERMO DE CONTRATO
mediante as cléusulas e oondiooes a seguir estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA - D0 FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Prooesso de Licitaoao, na modalidade Pregéo Eietrfinico tombado sob o n°

I , em confonnidade oom a Lei Federal N° 8.666193 - Lei das Licitaofies
Pfiblicas, clc os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17I07I2002, Lei complemenlar n°
123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014,
Decreto Federal n° 10.024 de 20 de Setembro de 2019 e pelo Decreto n° 7.892 de 23
de Janeiro de 2013 aiterado pelo Decreto n° 9.488 de 30 de agosto de 2018

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a SELEQAO DA MELHOR PROPOSTA
PARA REGISTRO DE PREQOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAQAO
DE LOCAQAO DE VEICULOS DESTINADOS A0 TRANSPORTE ESCOLAR JUNTO
A SECRETARIA DE EDUCAQAO D0 MUNICIPIO DE CRATEUS - CE, tudo
oonfonne especificaofies oontidas no Termo de Referéncia, oonstante no Anexo I do
edital e da proposta adjudicada.
2.2. 0 regime seré de exeouoéo indireta oom empreitada por preoo unitério.

CLAUSULA TERCEIRA - no VALOR, no REAJUSTE E no REEQUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO:
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CLAUSULA QUARTA - DO P&AZO DE VIGÊNC|A CONTRATUAL:
4-1. O Cootato rêsultânte da presente LidneÉo teÉ vigência e paÍtir de sua
assinâtura, têíxlo vâliJade até 31 de DezembÍo de 2021, pod€ndo sêr altêrado nos
o.sos . fu.Ínas pÍÊvisto§ nr Lci 8.6ôô da 2t dc Junho da 1.993 o .lt r.Éô§
pogtÊÍioÍe8.

CúUSULA oUINTA - DA ExEcUÇÀo DoS SERVIÇoS:
5.1. A contntada davad cxaoltar os sctviços do ecordo com rs ospccifuaÉca, no§
l@is e prezc coÍitii:los na fr€m de SeÍviços êmitida pels SecÍêtaÍia Munijpal
compotonte.

r,
I

3. '1. O valor global da presente avença é de R§
a ser pago 6m conÍormidade com a exêcução dos sêrviços prestados no pêÍíodô
Íespedivo, de acoído com as nc âs fiscaisrÍaluras de\rftlsmente atestadas pelo CiestoÍ
da &spesa. acompanhadas das CeÍtidôes do INSS e FGTS, todas atualizadas.
3.2. O valor do píes€nte Contrato nâo seÍá objeto de rea.iuste antes de decoÍriio§ 12
(doze) meses do sêu PÍ€gão, hiÉtese na qual podêrá sef úilizado o índice IGP-M da
FurÉação Getúlio Vargas.
3.3, REEQUILÍBRIO ECONÔM|CGF|NANCEIRO: Na hiÉt6ê de sobrêviÍem fatos
impíevisÍveis. ou píevisíveis poÍem de conseqrÉnciâs incalculáveis, íêtaÍdadores ou
impeditivos dâ e)Gcução do ajustado, ou ainda. êm caso dê bÍça maic, câso ffiuito
ou fato do príncipe, configurando álea econômica eíÍaordináriâ e extracontÍatual,
poderá, mediante pÍocÊdimento administrãtivo onde Íêste demonstrâda tal situâção e
tenno aditivo, sêr rBstabelecida a relação que as partes pacluaÉm iniciâlmente entÍe
os encaÍgos do coÍrtrâtâdo e a íêtrihiktso dâ Adminisra@ par3 e.iusta rêmuneraçáo
do s€ívbo prBstado, obietivando a manúenção do equilíbÍio econômi:o-financeiro
inidal do contràto, na brma do aÍtip 65, ll, 'd' da Lei Federat n.o 8.666193, âltêrada e
coílsolidada.
3.4. lndependentemente dê dêdaÍação êxpÍêssa, fca subentêndido que, no valoÍ
pâgp peb @ntãtante. estáo induídas todas as desp€sas nec€6sáÍi8s à execúção do
contrâto.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1. As dêsp€s8s dêcorÍÊntês das eventuais contrata@s quê @êrâo âdvir destâlij@o co.Íerão á cor*a de ÍecuÍsos
OÍçaÍnento, nas Dotação Orçamentária no:
EbÍnento (b Despesa: no _

especifc consilrnados no respecíivo

CúUSULA SÉTIMA - Do PA@I,ENTo:
7.1. O pagam€nto dc sêrvifs pístados será êlh{uedo, e cadâ etapa, eín até tO
(dez) dias ú(eis contados dâ data do recobiÍnento da Notâ Fiscal, diretamontê pêla
SecÍetâria Conlrâlânte, aúavés de cráJito na Coíúa Banairis do íom€cedoÍ orj
alrâvés de dlêquê.
7.2. A Íâtura constaÉ dos sêÍviiG e{etivaÍreÍúe píestadG no período, de acor(b com
o $taÍúitatirro efutivaínêniâ rêalizado, orF velof sêrá apurado ahavés do m€ditso;
7.3. Por @sião dos seívl;os ereojtados o contratâdo deverá apÍesêntar recibo em
02 (duas) vbs ê a Íêspectiva Nob Fiscal. A Fatura e Nota Fiscat dev€fão s€í eíniüdes
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3.1. 0 valor global da presente avenge é de R$ ( l.
a ser pago em oonformidade oom a execuoéo dos servioos prestados no periodo
respectivo, de acordo oom as notas fiscaislfaturas devidamente atestadas pelo Gestor
da despesa, aoornpanhadas das Certidoes do INSS e FGTS. todas atualizadas.
3.2. 0 valor do presente Contrato néo seré objeto de reajuste antes de deoorridos 12
(doze) meses do seu Pregao, hipotese na qual podera ser utilizado o indice IGP-M da
Fundaoéo Getfllio Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FiNANCElRO: Na hipotese de sobrevirem fatos
imprevisiveis, ou previsiveis porém de oonsequéncias incalculéveis, retardadores ou
impeditivos da execuoao do ajustado, ou ainda, em caso de forca maior. caso fortuito
ou fato do principe, configurando alea eoonomica extraordinaria e extraoontratual,
podera, mediante procedimento administrative onde reste demonstrada tal situacao e
termo aditivo, ser restabelecida a relagao que as partes pactuaram inicialmente entre
os encargos do oontratado e a retribuido da Administracéo para a justa remuneraoao
do servioo prestado, objetivando a manutencao do equilibrio eoonomioo-financeiro
inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d' da Lei Federal n.° 8.666193, alterada e
oonsolidada.
3.4. lndependentemente do declaracao expressa, fica subentendido que, no valor
page pelo oontratante. estao incluidas todas as despesas necessaries a execuoao do
oontrato.

CLAUSULA QUARTA - D0 PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL:
4.1. 0 Contrato resultante da presente Licitacéo tera vigéncia a partir de sua
assinatura, tendo validade até 31 de Dezembro de 2021, podendo ser alterado nos
casos o iormas provistos no Loi 8.666 do 21 do Junho do 1.993 o altoroooos
posteriores.

CLAUSULA QUlNTA - DA EXECUDAO DDS SERVIQOS:
5.1. A contratada dovora oxocutar os sorvioos do aoordo oom as ospooificeooos. nos
looeis e prazos oontidos na Ordom de Servioos omitida pela Secretaria Municipal
oompetente.

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas deoorrentes das eventuais oontrataobes que poderao advir desta
lioitacéo oorrerao a oonta de recursos especifioos oonsignados no respective
Onoamento, nas Dotaoao Orcamentaria n°: .
Elemento de Despesa: n° .

CLAUSULA SETIMA - D0 PAGAMENTO:
7.1. 0 pagamento dos servioos prestados sere efetuado, a cada etapa, em até 10
(dez) dies fiteis contados da data do reoebimento da Nota Fiscal, diretamente pela
Secretaria Contratante, através de crédito na Conla Bancaria do fomeoedor ou
atraves de cheque.
7.2. A fatura oonstara dos sewioos efetivamente prestados no periodo, de aoordo oom
o quantitative efetivamente realizado, cujo valor sera apurado através de medioao;
7.3. Por ooasiao dos seivioos executados o oontratado devera apresentar reoibo em
02 (dues) vias e a respective Nota Fiscal. A Fatura e Note Fiscal deverao emitidas
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eín Íx)me da S€cretâriâ de
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com endeÍeço à R

acompanhaÔ da seguinte documentáÉo: acompanhadas das Cêíüões Federais,
Estadueis e Uunicipeis do licitantê vÊnoêdor, todas atuâli:ades, obsêrvades a§
coí|dirês da pÍoposte

GúUSU|â OTTAVA - DAS OBRTGAÇoES OA CONTRATADA:
4.1. B(Êqrtar o ot&rto do ConlÍato elá 31 dê &zÊmbÍo dê 2021, dê confufi1li(tadô
co.n as condiÉês e prazos estabeleciG no PrBgâo El€tÍônico, no TerÍno Confatual
e na pÍoposta veírcêdoÍa do cêíhmê:
8.2. Manter durante toda a execução do obieto contratual, em compatibilira(b com as
obÍúações assumidas, todas as condições de habilitação s qualificação odgidas nâ
Lei de Lijtações;
8-3- Utilizar p.ofissionâis devidaÍnontê hatÍlitados, suLstituindo-os Íros casos de
impedimeíúc bÍtuitos, de ÍnaneiÍa que não se pÍeiudiquem o bom andâÍnento e a
boa píestaçào dos serviços;
8.4. RespoÍder, pêrante as leis vil€ntes, pelo sigilo dc documentos manus€ados.
sêndo que a CONTRATADA não dêverá, mesmo aÉs o término do CONTRATO,
seín conseÍtiÍnento Eêvio poÍ escÍito da CONTRÂTANTE, ÍâzeÍ uso de guaasquer
doojínento6 ou informações esp€cificadâs no paÉgÍafu anterior, a náo sêr pâra fins
de execu€o do CONTRATO;
8.5. PÍovidenciar a imediata coíÍÊção das deficiências e/ ou inegulaÍidades apontâdas
pêliâ Contratante;
8.6. AÍcar coan êv€nfuais píguíe causados à Contratante €rou têÍcêiÍ6, píovocadc
por inotciêncis ou irÍ!0ularldadc comctldâ por saus cmpÍrgadog Cou prapoqtos
envolvü:bs nâ sxscuçâo do obieto contÍatuel, indusivê írspoÍldendo peo.lniâÍismênt i
E.7, Peg.r saus cmprrgedos no pÍazo pÍavisto cm lci, scndo tembàm de sua
Íagponsabilidade o pegsmento dê todôg os tÍibutos quê. dlrsta ou indiretamônt€,
incüem sobrr a pÍÊstaçlo dos sarviços contratidG inclusivo es contÍibuiçõcs
píovid€nciáÍias fiscais ê paÍefiscais, FGTS, PlS, 6ÍnoluÍnêntos, s€guros d€ aci(bntes
(b trabalho, êtc, fEando o(cluÍda qualquer solüaÍi€dade da Prebitura Munidpal dê
Crateús por' êvêntuais autuâÉôs administratives €rou iudiciais umâ \rêz que a
inâdimplência da CONTRATADA, com rcbrência às suas obrsa@s, não sê
hansbíê a Prabitura Municipal dô Cratoús;
8.8. Oisponitilizar, â qualqueÍ tempo, loda docuínentaçâo Í€Eíênte ao pagaÍnento
dos tÍibulos, s€guros, encaígos sociais, trabalhistas ê preüdenciários rêlacionâdos
com o obieto do CONTRATO;
8.9. Responsâbilizar-sê pêlas despesâs com documentação, rêgularidad€s, impostos,
taxas, lÍibutc e encargos e veí@lo(s) executoÍes dos seÍviços ora conlrataô(s);
8.íO. Facilitâr a aÉo da FISCALIZAÇÃO na inspêÇáo dos sêÍviros, pÍestando.
pÍontarnente, os esclarecirnentos que íoÍem solicitados pela CONTRATANTE;
8.í2. Em caso de qualquer avaÍia nos veío.rlos, a Contratada deverá responsabilizar-
se. substituindo-os, por lranspoÍtê no Ínêsmo modelo, maíca ê com capacidade de
psssagoirG de modo a evitar a inteÍÍupÉo dos sêrviios;
8-13. A contrelâda fica okúadâ a mânter os vêío.rbs, equipamentc ê mete.iais
necessarios ao bom desempenho ds prestagão dos s€rviços devem estâr em

inscrito no CNPJ/IV|F sob o n"
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em nome do Secretaria de , com endereoo a Ru

, inscrito no CNPJIMF sob o n° g
aoompanhado do seguinte documentacéoz aoompanhadas das Certidoes Federais,
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizados, observadas as
oondiooes do proposta

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAQOES DA CONTRATADA:
8.1. Executor o objeto do Contrato ate 31 do dezembro do 2021, do oonformidade
oom as oondiobes e prazos estabelecidos no Pregao Eletronioo, no Termo Contratual
e na proposta venoedora do oertame;
8.2. Manter durante toda a execucao do objeto oontratual, em compatibilidade oom as
obrigaobes assumidas, todas as oondiooes do habilitacéo e qualificacao exigidas no
Lei de Licitaooes;
8.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos izsos de
impedimentos fortuitos, de maneira que nao se prejudiquem o bom andamento e a
boo prestafio dos servioos;
8.4. Responder, perante as leis vigentes. pelo sigilo dos documentos manuseados.
sendo que a CONTRATADA nao devera, mesmo apos 0 término do CONTRATO,
sem oonsentimento pnévio por esorito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informagbes especificadas no paragrafo anterior, a nao ser para fins
de execuoao do CONTRATO;
8.5. Providenciar a imediata correoao das deficiéncias el ou irregularidades apontadas
pela Contratante;
8.6. Arcar oom eventuais prejuizos causados a Contratante elou teroeiros, provocados
por inoficiencio ou irroguloridode oometido por sous omprogodos elou propostos
onvolvidos no execucfio do objeto oontrotual, inclusive respondendo pecuniariomente;
8.7. Pogor sous omprogodos no prozo provisto om lei. sondo tombom do sua
responsobilidode o pagamento do todos os tributos que. direto ou indiretamente.
incidam sobro a prostocdo dos sorvioos oontrotodos inclusive as oontribuiooos
previdenciérios fiscais e parafiscois, FGTS, PIS, emolumentos, segunos do acidentes
do trabolho, etc. ficando excluida qualquer solidariedade do Prefeitura Municipal do
Crateus por eventuais autuocoes administrativas elou judiciais uma vez que a
inadimpléncia da CONTRATADA, oom referencia as suos obiigaofies. nao se
transfere a Prefeitura Municipal do Crateus;
8.8. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentacao referente ao pagamento
dos tributos, seguros, enwrgos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados
oom 0 objeto do CONTRATO;
8.9. Responsabilizar-so pelas despesas oom documentaoiio, regularidades, impostos,
taxes, tributos e encargos e veiculo(s) executores dos servioos ora oontratado(s);
8.10. Facilitar a ado da FISCALIZAQAO no inspeéo dos seivioos, prestando.
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE;
8.12. Em oaso de qualquer avaria nos veiculos, a Contratada devera responsabi|izar-
se, substituindo-os, por transporte no mesmo modelo, marca e oom capacidade de
passageiros de modo a evitar a interrupcéo dos servioos;
8.13. A contratada fica obrigada a manter os veioulos, equipamentos e materiais
neoessarios ao bom desempenho do prestacéo dos servioos devem estar em
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perfuitas condi(tses de limpeza, uso e manúeírção necêssáÍias à exeqJçâo do§
serviços:
8.14. Os \reíqjlos deveráo e§tsr em confuímidade @m as normas expedidas pelo
Contrân/DetÍan ê PoÍtaÍia kan no 1153, d€ 26/0E12O02;
8.í5. Fica vedada a aposi(Éo de inscÍitsês, anúncbs, paineis decoralivG e pinturas
nas árêas envirraçadas (b v€íqio;
8.í6. Disponiulizar veíeJbs com todos os aceôsóriE de s€gurarsa na fuÍma prevista
na legislaÉo quê Íê9e a matéÍia;
8.í7. A CONTRÂTADA náo podená SUBCONTRATAR SUBLOCAR c !,€Ídjo§,
derren& obÍigatorúmênlê possuir em frota pÍúpÍia para a pÍsstaçâo dos s€Ívtços do
obieto licitâdo.

cL USUTAS NoNA - DAs oBRtcAçÕES DA CoNTRATANTE:
9.í. líÉi:ar bÍÍmlÍÍiontê o funcbrÉÍb ÍÊspoílsáv€l p€b acompsnhamento e
fscalização da execrrçáo conMual:
9.2. Facilitar, poÍ'todos os mêios, o o)(êícício das tunções da CONTRATADA, dando-
lhe acesso às suas instala@s;
9.3. Píestar à CONTRATADA as inbÍmaçÕês ê êsclaÍscimêntos nêcêssários que
eventualÍnente venham a seÍ soliitadc.
9.4. A -Conhatante s€ obÍiga a pÍoporcionar à Contratada todas as condi(tses
necessáÍias ao pbno cumpÍimento das obrigações decoíÍentes do TeÍmo Conlraiual,
consoantiê ostabelece a Lêi m 8.666/93 o suas atterações postâÍiorss;
9.5. Fiscalizar e acompanhar a execuÉo do obieto contrafual;
9.6. Cornuni:ar à Contratada toda e qualquer ocoíÍgrcia rdacionada com a e)(e(rlção
do objáocontrêtual, diligenciando nos casos quê exirem providências coÍelivas; 

-

9.7. PmvirênciâÍ os pâgamentos à Contratada a vista Oas Notas Fiscais ,Faturâs
devidamente atestadas pelo SetoÍ Competente.
9.8. Além dâs üstorias noÍmais no Detran, o município íealizará mais duas üstorias
especiais (uÍna em janeio e outra em iulho), para verifca@o específca dos itens de
s6gurança paÍa trânspoÍtê ascoler.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÔES:
í 0. í - O lidtaJlle que ensêiar o rêlaÍdamento da execuÉo do cerlame, não mantiver a
proposta, falhar ou ft-audar na o€olção do Contrato, comportar-sê ds Ínodo inidôn€o,
fzeí declaração Íalsa ou cometôÍ fraude liscel, garantiro ô Oireito previo Oa cie6o e
de amplâ deêsâ, ficará ampodido dê licitar e contratar com a Àdministraçâo,' pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, enquânto p€rdurarem os molivos d€teminãntê§ da
punição on até.quê soja pÍoÍnovida a raabilitiaçào p€rantê a púpria autoridado qu€
adicou a p€nalidade, sâm pêjuízo das muta! pleüstas no editat ê no teÍmo do
contralo ê das demais comineçõ€s lêg6is.
1O.2- A CoflHada ficará, ainda, sujeit às seguinles penalidades, em caso de
inexecução-total ou parcial do contrío, eno de execr4ão, ãxecuçao iúperblta, nnra
dê execuçâo, inadimpleÍnento coÍúÍatual ou não 

-veracidadé 
das infoímações

pÍestadas. garantida a píÉvia deEsa:
| - Ádt/êdência, sanÉo de quê trata o iÍlciso I do aÍt. 87, da Lêi n.o 8.666A3, poderá
sêí aplieda nos seguintes casG:
a) descumprimento das obíigoçõ€s e rÊsponsâbilidades assumidas na lidtação;
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perfeitas oondiooes de limpeza, use e manutencéo necessorias o exeoucéo dos
serv ;
8.14% veiculos deverao estar em oonformidode oom as normas expedidas pelo
Contran!Detran e Portaria Detran n° 1153, do 26I08!2002;
8.15. Fica vedada a aposioao de inscnooes, anuncios, painéis deoorativos e pinturas
nos areas envidraoadas do veioulo;
8.16. Disponibilizar veioulos com todos es aeessorios de seguranca na fonna prevista
no legislaooo que rege a matéria;
8.17. A CONTRATADA nae podera' SUBCONTRATARISUBLOCAR es veiculos.
devendo obrigatoriamente possuir em froto propria para a prestacao dos services do
objeto licitado.

CLAUSULAS NONA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE:
9.1. lndicar formalmente o funcionério rosponsavel pelo aoompanhomento e
fiscalizaoao do execuoao oontratual;
9.2. Facilitar, por todos os meios, o exercicio das funoees do CONTRATADA, dande-
lhe aoesso as suas instala-ooes;
9.3. Prestar o CONTRATADA as informaooes e esclarecimentos necessaries que
eventuolmente venham o ser solicitados.
9.4. A Contratante so obriga a proporoionar a Contratoda todos as oondioees
neoessarios ao plene cumpnmento das obrigaooes deoorrentes do Tenno Contratuol,
oonsoante estabelece a Lei no 8.666793 e suas alteroooes pesterieres;
9.5. Fiscolizar e acompanhar a execuoao do objeto oontratual;
9.6. Comunioar o Contratada toda e qualquer ooorréncia relacionada oom a execuoao
do objeto oontratual, diligenciande nos cases que exigem providencias oonetivas;
9.7. Providenciar os pagamentos a Contratada o vista das Notas Fiscais !Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.
9.8. Além das vistorias normais no Detran, o municipio realizara mais duas vislorios
especiais (uma em janeiro e outra em julho), para verificaoéo especifica dos itens de
seguranoa para transports esoolar.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANQOES:
10.1- 0 licitonte que ensejar o retardamento do execuoao do eertame, nae montiver a
proposta, falhar ou fraudar no execucoo do Contrato, eomperlar-se do mode inidoneo,
fizer declaroofie false ou eometer fraude fiscal, gorontido e direite prévio do citaoéo e
do omplo defesa, fioara impedido de licitar e contratar oom a Administrooao, pelo
prazo de ate 05 (cinco) ones, enquante perdurorem es motives determinantes do
punicoo ou ate que soja promovido a reobilitaoeo perante a propria autoridade que
oplioou a penalidade, sem prejuizo das multos previstas no editol e no terme do
oontrato e dos demois oominoooes legais.
10.2- A Centratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em case de
inexecugao total ou parciol do oontrato, one de execuoao, execuoéo imperfeito, mora
de exeouoée, inadimplemente oontratual ou nae veracidade das infermaooes
prestadas. garantida a prévio defesa:
I - Adverténoia, sanoao de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666193, podera
ser aplicodo nos seguintes cases:
a) descumprimento das obrigaooes e responsabilidodes assumidas no lioitaoao;
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b) oulras ocoÍÍencias que possam acaÍÍetar traníomos ao desenvolvimento dos
sârviços da Contratantê, dêsdê que nâo csiba a aplicâção de sanÉo mais gravê.
ll - Mu[Às (q'Je poderão ser Í€colhidas em qualquar agência integrante da Rede
AÍÍecada&ra dê Receitas Munijpais, por mêio ê Oocrrmênto dê AnÊcadaçáo
Muniipal - [»M, a ser preenchido de amÍdo com instruções Íomecidas pela
Contratante):
a) de í,0% (um por cento) sobÍe o valor contratual total do exercício, por dia d€ atraso
na píêstaçào dos seÍviços ou iÍútsponibilidade do íÍÉsÍno, limitrada a 10% do Ínesmo
valol:
b) dê 2,O% (dcis poÍ cento) sobíe o valor contratuat totâl do exercício, por infta@ a
qualquer dáusulâ ou condição do contrsto, não especificada nas demais alíneas
dêsle inciso, aplicada am dobro na Íeincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor conlratual total do exercício, pela reorsâ em
coÍÍirir quâhu€Í s€rviço rBreitado, caracnêÍizando-sê a Íêcusa, caso a coneção não se
efutivar nos 05 (cinco) diss qtle sê seguirem à data da comunicaÉo íoflnal da
reioiÉo;
lll - Suspensão temporária de panicipação em licitaÉo e impedimento de contratar
com o Municitio de CÍateús, poí prazo nâo sup€rior a OS (cinco) anos;
lV - Oedâragáo de inidoneidade para liitar olj contralsr com I Administração pública,
enquanto peÍduraÍBm os moti\ros dêtÊÍminantês de punição ou até quê sêja
pÍoínorir€ a reabilitaçáo perante a aúoridade que aplilou a penalidsde, d€pois do
ressarciÍnento à AdministraÉo p€tos prsluízos íêsultantes e depois dê decoÍrido o
prazo da sângâo adi<xda com base no inciso anteÍior.
10.$ No píocêsso de aplicaçáo dê pênalidad€s é assogurado o diÍdto ao
conlraditoÍb e à ampla debsa, garantidâ nos pra2G de 05 (cinco) dias úeis para âs
sânçóes pÍêüstas nos incisos l, ll o t do itâm io.z supra e jO (dez) dias àonidos
parâ a sanção pÍevista no inciso lV do mesmo item.
10.4- O valor da multa âplicada devêrá s€r rÊcolhido ao Tesouío Municipal no prazo
de 05 (cinco) dÉs a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa
não^ íoa pego, ou dêpo8ttado, será auloÍmtirmont! deqcont.do do pr0rmênto à quer Contr.trdr f,ror ius, Em ca3o da InoGtândr ou incuficiàncir Oc cr,lOito Oa
Conhaladg, o vebÍ dêvido geÍú coàndo rdministrltivamenta ou inscrito coÍno OÍvidg
Ativr do Municlpio o cobredo madhnta pÍoca$o da cxacuglo lllcrl, clm os ancrrgog
coÍÍg'gpondonte,g.
tO.$ As sançõcs píaüstâs nos indsos lll c lV do itcm í0.2 srrpra, potbrâo scr
apli:adas às êmpr€sâs quê, em Íazâo do contraO oOpto Oesta ficitaçeo:
a) praücarêm elos ilícito§, visando frustrâr os objetivos ds licitação;
b) dêmonstraíÊm não possuir idonêidade pâra @ntratar com e Administrâção pública,
em virtude de atos ilicitos pratiedo§:
c) sofr€íêm condenâçào defniliva por pÍaticaÍêm, por mebs dolosos, ftâude fscal no
recolhiÍnento de quaisqner tÍibrrlos-
10.6- As sanções previstas nos incisos I, lll e lV do item jO.2 supra poderão ser
aplbadas juntamente com a do inciso ll do mêsmo item, Íacultada a dêíesâ pÍévia (b
inteÍessado no respeclivo prcoesso, no prazo de OS (cinco) diss uteis.
1O.7- A liitante adjudicatária qu€ sê reorser. iniustificadamente, êín firmar o Contrato
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b) outros ooorréncios que possom ooorrotor transtomos ao dosenvolvimonto dos
services do Contratante, dosde que nae caiba a aplicoooo do sancoo mais grave.
ll - Multos (que podoroo sor reoelhidos em qualquer agénoio integronto do Rode
Arrocododora do Roooitas Municipois, por moie do Dooumento do Arrooodacoo
Municipal - DAM, a ser preonohido do ooerdo oom instmofies fomocidas pelo
Contratonto):
a) do 1,0% (um por cento) sobre o valor oontratual total do oxercicio, por dio do atroso
no prostooao dos services ou indisponibilidado do mesmo, limitoda a 10% do mesmo
valor.
b) do 2,0% (dois por oonto) sobre o valor oontratual total do oxercicio, por infraoao a
qualquer clousulo ou oendioao do oontroto, nae espocificodo nos demois oiinoas
deste incise, aplicodo em dobro no roinoidencia;
c) do 5,0% (oinco por oonto) do valor oontratual total do exercicio, pelo roousa em
oorrigir qualquer service rojoitado, ooractorizondo-so a rocusa, case a oorrefio nae so
ofetivar nos 05 (cinco) dias que so soguirom o data do oomunioaoae fonnol do
reieiq-50;
Ill - Suspensoo tomperario do participaoéo om licitoooo o impedimonto do contratar
oom o Municipio do Crotous, por prazo nae superior a 05 (cinco) anos;
IV - Deoloraoéo do inideneidode para licitar eu contratar com a Administracée Piiblico.
enquante pordurorom es motives dotorminantos do punicoe ou até que sojo
promevida o roabilitocao poranto a outoridode que oplioou a ponalidade, dopois do
rossorcimonto a Administroooo poles prejuizos rosultontes o dopois do dooorrido o
prazo do sanooe aplicodo oom base no incise anterior.
10.3- No prooosso do aplicocoo do ponolidodes é ossegurodo o direite oo
oentroditerio o a ampla dofeso, gorantida nos prazos do 05 (cinco) dias uteis poro as
sancfios provistas nos inoisos l, ll o Ill do item 10.2 supra o 10 (dez) dias oorrides
para o sonoao previsto no incise IV do mesmo item.
10.4- 0 valor do multa aplicodo dovoro ser rocolhido oo Tesouro Municipal no prazo
do 05 (cinco) dias a oontar do notificaooo ou docisoo do rocurso. Se o valor do multa
nae for pogo, ou depooitodo, sore outomotioomente descontode do pagamento o que
o Controtodo fizor jus. Em coso do inoxistenolo ou insuficiencio do orodito do
Contratoda, o valor devido sore oobrodo adminlstrotivomonto ou insorlto come Divide
Ativo do Municipio o cobrodo modionto prooosso do oxocucio fiscal, oom es encargos
oorrespondentes.
10.5- As sonoeos provistas nos inoisos lil o IV do item 10.2 supra, pedoroo sor
aplicadas as emprosas que, om razao do oontroto objeto dosto licitacao:
o) protioorem ates ilioitos, visando trustrar es objotivos do licitaoae;
b) domonstrarem nae possuir idenoidode para contratar oom a Administraoao Publioo,
em virtude do ates ilioites proticodos;
c) soirerom oondonaoao dofinitiva por pratioorom, por moios dolosos, fraude fiscal no
reoolhimento do quoisquer tributes.
10.6~ As sanooes provistas nos inoisos l, Ill e IV do item 10.2 supra podoréo ser
aplicadas juntamonte oom a do incise ll do mesmo item, facultada a defesa previo do
interessado no respective prooosso, no prazo do 05 (cinco) dias utois.
10.7- A licitante adjudicotana que so reousor, injustificodamonte, om firrnar o Contrato
dontro do prazo do 02 (dois) dias dteis e oontar do notificooéo que lhe sera
oncaminhado, ostaro sujoita a multa do 5,0% (oinoo por oonto) do valor total
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adjudi:ado, sem preiuízo das demais penalidades cabíveis, por caracleÍizar
descumpÍiÍnento lotal da okigaÇão assumklâ.
10.8- As san@s pÍevistâs no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitiantes
qt e, ap€sâr de nào vêílcêdoras, lrenham a seÍ con\rocadas pera c8lebfaÍ€m o TgÍÍfio
de Contreto. de acordo com êste edital, e no prezo de 48 (quaÍênta e dto) horas
coínunicargm seu d€sintêrÊsse,

cIAUSULA DEctiitA pRtMEtRA - DA ALTERAÇÀo GoNTRATUAL.
Í1.í. QuaisqueÍ alterações que v€nham a o@íÍer neste insfumeíúo sêíão eltluadas
mÊdiantê Têírm Aditivo-

cúusurA DÉctMA SEGUNDA - oA RESclsÃo
í 2. 1 - A Íescisão conlríual podeÍá seÍ:
12.2- No caso de in€xocuÉo totâl ou paíc.iâl do cofibato. o qual anseja sua Íêscisáo
com as conseqrÉncias contratuais e as previstas em lei, nos têrmos do aÍt. 77, fcam
recoírhsci(bs os diÍêitos da âdministraçâo, consoante art. SS. lX da Lêi n. 8.666/93
í2.3. meíminada por ato unilateral e escÍita (,a CONTRATANTE Íro§ casos
enuÍnerados nos incisos I a Xll do aÍt. 78 da Lei F€deml no 8.666/93;
í2.4. Amiga\r€|, poÍ acordo enúe as paÍtes, Ínediante autoÍizaÉo escÍita e
fyÍrdãÍnentada da autoÍilâde competento, Íeduzilâ a teÍmo no pÍocésso lidtatóíb,
desde que haja conveniência da Administração;
í2.5. Em câso dê rescisão píeüsta nos incisos Xll e XVll do aÍt. Z8 da Lêi no
8.666193, sêm que haja cutpa do CONTRATADO, seÍá esta ressar.jdâ dos pÍejuizos
íêgulaÍnêntares compíovãdos, quando os houvêr sofrkto;
í2,6. A rescisão contraüJal de que trata o iÍtciso I do aÍt. 78 acaÍrBta as
consoquências previstes no âÍt. 80, incisos I a lV. ambos da Lêi no 8.666/93_

CI-AUSULA DECIÍI.IA TERCEIRA. DA FIScALIzAÇÃo Do coNTRATo:
í3 t A exectrção do contÍato sêÍá aoínpanhada; fiscalizada pelo (a) o (a) serviôÍ
(a.).SÍ.(a) .p@omo( êspecialmente d€sagnado (a) peto Secàari{á1 úuni:iper Oe
XXXXX, (,ê acoÍ(b com o €stâbelecido no AÍt ôi da Lei 8.666193, <bravante
dênomina& (a) FtscAL oE coNTRATo.

CTAÚSULA DÉCIII,A oUARTA. oA PUBLICAÇÃo
14.1. A publiãção do píEsent€ Confâto é dê responsabilidads do CONTRATANTE e
dêErá_ sêr .eÊtiva& por extralo, no óÍgÉo di imprcnsa oficisl Municipal, como
condição indisponsávol para slla eficácis, nos termos io parágreío único do art. 6i da
Lêi Fedêrel no 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA SUBCoNTRATAÇÀo
t s. t. É wdada a subcontreteção da ftota vêio.llar

CLAUSUI.A DECIMA SEXTA- OO FORO:
16.f. O bro da Comarca d€ Cratêús é o competante para
d€coÍÍaniês q e)(Ecr4âo dêstê Contrato, em obeOiêúa ao disirosto
55 da Lei 8.666 de 2í de iunho de 1993, atte€da e consolidada.

dirimar questôes
no § 20 do artigo
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adjudicado, sem projuize das demois ponolidodes cabiveis, per caractorlzar
descumprimemo total do obrigooao assumida.
10.8- As sanoees previstas no item 10.7 supra nae so oplicam as demois licitantos
que, apesor do nae vonoedoras, venham a ser oonvecodas para oelebrarem o Tenne
do Contrate, do aoorde oom este odital, e no prazo do 48 (quorenta e oito) horas
oomunicarem sou desintoresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERACAO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer oltoraeaes que venham o eoorrer neste instrumonto serae efetuadas
medianto Termo Aditivo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - ea RESCISAO
12.1. A roscisao oontratual podera ser:
12.2. No case do inoxecuoao total ou parciol do oontroto, o qual onseja sua rescisao
com as oonsoquéncias oontratuais o as previstas om lei, nos tomes do art. 77, ficom
reoonhecidos es direitos do administracae, oenseante art. 55, IX do Lei n. 8.666193
12.3. Determinado por ate unilateral o oscrita do CONTRATANTE nos cases
onumorades nos inoisos I a XII do art. 78 do Lei Federal n“ 8.666793;
12.4. Amigavel, por aoorde ontre as portos, medianto autorizaoao oscrita e
fundomontoda do auteridado oompetente, reduzido a termo no prooosso licitaterio,
desde que haja oonvoniencia do Administrocao;
12.5. Em case do rescisao previsto nos inoisos XII e XVII do art. 78 do Lei n°
8.666793, sem que haja culpo do CONTRATADO, sera esta ressaroida dos prejuizos
negulamentares cemprovados, quando es houver sofrido;
12.6. A rescisae oontratual do que trata o incise l do art. 78 ocorreta as
oensoquéncios previstas no art. 80, inoisos I o IV, ambos do Lei n° 8.666793.

CLAUSULA DECIMA TERCElRA- DA FiSCALlZA(}AO D0 CONTRATO:
13.1. A oxecucao do oontroto sora aoomponhada e fiscalizada pelo (o) o (a) Servider
(a) Sr (a). zooooooooooot especialmento designodo (a) pelo Secretario(o) Municipal do
XXXXX, do aoorde com e estabelooido no Art. 67 do Lei 8.666193, deravanto
deneminado (a) FISCAL DE CONTRATO.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - ea PUBLICAQAO
14.1. A publioocao do presente Contrato é do responsabilidado do CONTRATANTE o
devora ser efotivoda por oxtrato, no ergao do impronso oficiol Municipal, oomo
oondioao indispensavel para sua oficaoio. nos tormes do poragrafo tinioo do art. 61 do
Loi Federal n° 8.666I93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - ea SUBCONTRATAQAO
15.1. E vedoda a suboontratooao do freta voioular

CLAUSULA DECIMA SEXTA- D0 FORO:
16.1. O fore do Comorca do Croteus e o oompotento para dirimir questeos
deoorrontos do execucao deste Contrato, em obedioncio ao dispesto no § 2° do artigo
55 do Lei 8.666 do 21 do junho do 1993, altorada o oenselidada.

P n E o o El n o/ crr:n2r.uss.rua-20J-U,» Porlarla N“ o1s.o1.u1x2021
aisle oorfiouvoa-1

EF5:5"?
N-mgQ

a'-1*



ffiçmliú§
tl
E

í6.2. Dedaram as partes que este conffio @ÍrBspondente á maniEslaÉo final,
coínpleta e o(dusiva dê âcoí(b entÍê elas celêbrâdo, ãssinado o píBsente conFato
juntaÍnente com as testemunhas frmadâs. Crateus - CE.

CRATEúS€E,_de_de_.

SecÍ€ttiÍb (a) Municip€l de _
CONTRATANTE

\, Teslemunhas:
1.

2.

Razáo Social
Repíesentante Logal

CONTRATADO

CPF
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Porlrria 01
cPr:

,y'

CPF:
’%

\_r

PiEFE1'ruIA DE 1

CRATEUS wig

16.2. Declaram as partes que este contrato oorrespondente é manifesta<;€\o final,
oompleta e exclusiva de aoordo entre elas oelebrado, assinado o presente oontrato
juntamente oom as testemunhas finnadas. Crateds — CE.

CRATEUS-CE, _ de de .

. - . . Razéo SocialSecreta M lden8éa£TR‘X'1'.?{£?|.E i Reprasentante Legal

Testemunhas:
1 .

2. CPF
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CPF:

CONTRATADO
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ANEXO AO ÍERMO DE CONTRATO

EMPRESA
VALOR GLOBAL: R3 _

ITEM ESPECIFICAre
sERVtÇOS

DOS
UND QNT

VR
UNIT

vR.
TOTAL

FÁBIO
NE

fudadâ 0t
Luiza Teüeira

SêcÍetária Municipsl da Educâçáo

Crateús - Ce, 'l 1 de Janeiro de 2021

VALORTOTAL :

‘V

‘Er
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ANEXO AO TERMO DE CONTRATO

EMPRESA:
VALOR GLOBAL: RS ( ).

ESPECIFICAQKO nos VR. VR.
"EM SERVIQOS “ND ONT umr. TOTAL

\/AALOR IOTAL j _

Cratefis — Ce, 11 de Janeiro de 2021

F

~ » U» ’¢§%%é?Z/7Lulza Aurel dos n Tenxeara
Secretéria Municipal da Educagfio
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ANEXO II
MODELO DE CARTA PROPOSTA

ObsÊrvação I : Esti Carta a PÍoposta deverâ ser anexado junlo ôo sistema da Botsa Brasilein de
Mercadoria-s - BBM, sob pen8 de desclassiíicaçâo.

2: PoÍ forsâ da lcgisl8çào ügeote, ê vedada e idenüficaçto do licitsDE.

CARTA PROPOSTA
Númem do PÍBgào:

Objeto:

Item
Item

Cons6ndo todt 6pocific!ç{o co[ímre do Ancxo I - TERMO DE REFERÊNCIA DO
OBJE-TO

Espqci liç{Ào do Objsto:

Quantidade:

unihlLdo de câda itcm (em R§):Valor

VElor torrl do irem (em R$):

Valor mral do ltem (em R$):

Prazo de ExecuÉo:

PÍazo de vrli@ d8 CaÍtE Propo6la (crÍ dias, confoI]ne estabelecido eín odital):

do
do

incluidasDec de noslaração estÀoofcrtadosque todas asprLTos sobreincidcntes Àdespesas
areferentesexecução alsoc!objeto tributos, onusdemaisencaÍgos

desta

ÍequisilosDeçlanmqr todos llns depaÍa direito, dcquc plerameotecumpnmos
huhil nossll Csnâ estditaçÀo que con lbÍm idüdee|ll uscomPmpr»rl doexigências
nstntmcnlo con\'ocstôrio cvlitnl ).

t)atur

Observação

FÁBIo

atiÍEntcs à

\.,_

§I

Plifillllil DE

o
REF;-I) =5'50

N“.
02*d\')\..

EDITAL PREGA0 ELETRQNICO N.° 003/2021 ssouc /.

ANEXO ll
MODELO DE CARTA PROPOSTA

_ CARTA PROPOSTA
1? Nfnmero do Prcgio:

Objelo:

ll Item: ‘
Item:
Especificaqio do Objelo:

1 Constando toda cspecificaqfio constants do Ancxo I - TERMO DE REFERENCIA D0
L OBJETO _ _? 7 _ _
l Quantidade: ‘

} Valor unitzirio de cada item (em RS): l

‘ Valor total do item (em RS):
\l Valor total do Item (em RS):

Prazo dc Execuqio:

‘ Pmzo dc validade da Carla Proposta (cm dias, oonfonne cstabelocido cm odital): ‘

; Declaragio dc que nos proqos ofertados cslio incluidas todas as despesas incidcntes sobre a 1
cxecuqfio do objclo referentes a tributos, encargos sociais e demais onus atinentes in
cxocogio do scrvi<;o oojeto dcsta liciupgio.
Doclaramfls. pan todos os fins dc dircito. que cumprimos plenamemc os requisites dc ‘
hahilitaqio e que nossa Cam Proposta esli cm conformidade com as exigéncias do
inslrumenlo convocalorio (edital ).

Data:
ll J

Observaqio I : Eslzi Carla a Proposla deveni ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira dc
Mercadorias - BBM, sob pena dc desclassificaqio.
Obsclvaqfio 2: Por forqa da legislaoio vigentc, é vodada a identificaoio do licitante.

FABIO eoméouvam
P R E R 0
CPF: 02 20

Portarl {2021N % grim3522%‘
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ANEXO ttl
MoDELo DE DEcLARAÇÀo

x)cuMENTo ExtctDo NA HABILITAÇÀo

DECIÀRÂçÃO

(NoME E euAllFrcAÇÃo Do ToRNECEDoR), DEctÁRÁ

a) só as pêms d8 lei, psrE todos os Íins de direito a que se possa prestaÍ, especislmenle para

fins de prova em p{ocesso licitâtório,julto 80 Municipio de Crâleus. Estsdo do C€aIá, qu€, ein

cumFincnto 80 estsbcl€cido m Lci no 9.854, de 27n0l1999, pttblicada no DOU de
2vl0ll999, e ú inciso )O(Xlll, do aÍligo 70, da Conslituição Fêdcr8l, Itio emprcgs mcnorÉs

dc 18 (deailo) anos eÍll trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem empíega menoÍ€s de ló
(d€zesseis) snos sm tÍabâlho âlgurq salvo Íra coÍldição de 8}Íendia a partir de 14 (qustore)
ano§:

b) sú as peoas da lei, pôra tod6 6 fiDs dc ôÍÊito a que se possa Festar, esp€ciallllerle pgta

fins de pow em processo licitrtóÍio, jrmto so Municipio de Crsleús, Eitsdo do CeârÀ qüe

concordE iniegralmente com os teÍmos deste cdibl e scus uexo§;

c) quc inêxiste qualquer fsto süpervetriente impeditivo de nossa habilieção pars panicipsÍ Íro

p{€sente ceíâme licitrtóÍio, bem assim que Íicamm cientes da obrigatoriedsde de declâr8Í
@onências podeÍiorts, nos lernoc do aÍt 32, §r, ds t ei n.' 8.66ó193.

!. Pelo quê, por sêr a expressâo da verdadc, 6rma o Pesente, sob as penas da tri

(cEI _ de 20

ffisRArçu§ ,'FF
Ê

,rrp".p#.**m*

"'#i*1"6f8$1$it*'

DECLARANTE

'1

‘SE’

?iEFE|TI.lIl UECRATEUS M
RE!-'5 _1% "s%s
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EDITAL PREGAO ELE'IT{f)NICO N.” 0031202] SEDUC

ANEXO III _
MODELO DE DECLARACAO

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITACAO

-

DECLARACAO

(NOME E QUALIFICACAO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as pcnas da lei, para todos os fins do direito a que so possa prestar, especialmento para
fins dc prova em prooosso licitatorio, junlo ao Municipio dc Cratefls, Estado do Cearfi, que, em
cumprimento ao eslabelecido na Lei n° 9.854, dc 27!l0!l999, publicada no DOU dc
28/IOII999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituifio Federal, nio cmprega mcnores
do I8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso on insalubre, nem emprega menorcs dc 16
(dezesscis) anos em trabalho algum, salvo na condigio dc aprendiz, a parlir dc 14 (qualorze)
anos;

b) sob as penas da lei, para todos os fins dc direito a que se possa prestar, especialmento pan
fins dc prova cm processo licitatolio, junto ao Municipio do Cratefis, Estado do Ceani, que
concorda integralmente com os tennos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer falo supervenicnle impoditivo dc nossa habilitaoio para parlicipar no
presente certame licitatorio, hem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorréncias poslcriorcs, nos lcnnos do an. 32, §2°, da Lei n.° 8.666193.

Pelo que, por ser a expressfio da verdadc, firma o presente, sob as penas da Lei.

(CE), dc 20 .

DECLARANTE

1g.%QuvElRA
FAB}?RG2G 0 R 0

CPF‘ {l27.llB6.703-20Punana'N° 01s.01.01x2021
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Anexo IV - MÍNUTA DE CONTR^TO

CONTRÂTO N" ,,

CONTRÂTO QUE ENTRE SI CELEBRÂ!eí, DE
t,M LADO A PREFEITT'RA MI'NICIPAL DE
cnereús, ATRÂVES DA SECRETARIA DA
EDUcAÇÀo E Do ourRo LADo A EMPRESA

PARÂ O FIM QT.,E A SEGUIR SE
DECLARA:

Pelo pí€senrÊ insúumenro, o MUNfciPto og cnefgÚs - cE, pessoâ juÍldica de dirÊito
piblico inemo, ioscÍitr no CNPJIViF sob o no 07.982.036/0001 .ó7, com sêdc dc $n hr&iturr
Municipal m Ru8 Cel. Zezé ll4l - Centro - CÍ8teúJCE, através dâ Secrctaria de

\- )OOOOOO(XX, n€ste ato ÍepÍ€sêntrd8 pelo respoctivo SêcÍetáÍio Sr........, aqú dorominada de
CONTRATANTE, e do outro lsdo 8 Empíesa ..........., estabelecida n8 .........., inscrits no
CNPJ/MF sob o no............., rrsle ato rcpresentada pelo(r) SÍ (8).............., poíadoÍ (a) do
CPF/MF n' ................, spenas demrnirEdr de CONTRÂTADÀ Íirmam entrE si o prEssnte
TERMO DE CONTRATO mediantc as cliusulas e condi@ a seguir esrabelecidas.

CLÂUSULA PRIMEIRÂ . DO FT'NDAMENTO LEGAL:
l.l. PÍocesso de Licitação, na modslidsde Prcgão El€rnfuico tombado sob o n" m32021
SEDUC, ern confoÍridadc com a tei Federal l,P 8.666/93 - I*i das ücitações Púlicas, dc c
termos d8 llei Federsl n' 10.520, de l70,f2002,llj oornplemertrr no I23 de l4 de dezrrnbro de
2006, tÊi Complementsr 147 &, 7 & Agosto de 2014, Dscreto Fedenl o' 10.024 de 20 de
Setembro de 2019 € pelo Dêcdo n" 7.E92 de 23 de Jarrcirc de 2013 alterâdo pelo Decrao no
9.4tt de 30 de 8g0610 d€ 2018

cúusule srctrxoA - Do oBJETo:
2.1. Col§titui objao do pesenre codÍalo a SELEÇÃO DA MELHoR PRoPoSTA PARA
REclsrRo DE pREÇos vtsANDo FUTURÁ E EVENTUAL coNTRATAÇÀo DE
LocAÇÂo DE vElcuLos DEsrrNADos Ao TRANSPoRTE EscoLAR Jt NTo A
SECR.ETARIA »,1 souclçÂo Do MUNIcipro oe cnereús - cE, rudo confoÍme
espccificaçôes contidas no Termo de ReÊrênçi!, coGtr 6 no ÂrÉxo I do êditd c dr píopclt
adjúicdr-
2.2. O regime seú d€ execr4ão indirctâ com emprcitrd. por prÊço uniÉrio.

CLÁUSULA TERCEIRA . Do vALo& Do RENUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO:
3.1. O v8lor globEl dÁ pÍEs€nte Evsoçs é de R$ â ser Fgo
em oonformidâ& coín â execudo do6 sêrviços gesradoo rc período Íespestivo, de acodo com
as ootas fiscaiífaturâs deüdarnent€ aestadas pclo Gestor da despesa" asompüha&s das
Cenidô€s do INSS e FGTS, todas atualizadas
3.2. O vslor do FÉsÊ e CoDúE o nlo seii objeto de rcqiusfe antes d€ docorridos 12 (docc) rnc§e§

do *u Prcglo. hipôtsr nr qurl poderf seÍ utiliudo o írdicÊ IOP-M ô Furdl§to Oetúlio
Vorgrs \

FÁB,o GoÀráloutE8Á
PREGOEIRO
cff:027.065.118.ã)

hÍttíb |P 015.01 .01/2ü21
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Anexo IV - MINUTA DE CONTRATO

comamo N”
CONTRATO QUE ENTRE s1 CELEBRAM, DE
um moo A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEUS, ATRAVES DA SECRETARIA DA
EDUCACAO E no ourao moo A EMPRESA
................ PARA 0 FIM QUE A seoum SE
DECLARA:

Pelo presente instrumento, o MUNlClPl0 DE CRATEUS - CE, pessoa juridica de direito
piiblico interno, inscrita no CNPJIMF sob o n° 07.982.036I000l-67, com sede dc sua Prefeitura
Municipal in Rua Cel. Zezé ll4l - Centre - Cratei|s!CE, através da Secretaria dc
XXXXXXXXX, neste ato representada pelo respective Secretario Sr....... aqui denominada de
CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa estabelecida na inscrita no
CNPJIMF sob o n° ........... neste ato representada pelo(a) Sr (a) portador (a) do
CPFIMF n° apenas denominada dc CONTRATADA, finnam entre si o presente
TERMO DE CONTRATO medianle as clausulas e condieoes a seguir estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
l.l. Processo cle Licitaeio, na modalidade Pregao Eletronico tombado sob o n° 003/202!
SEDUC, em conformidade oom a Lei Federal N” 8.666193 - Lei das Licilaeoes Piiblicas, cfc os
tennos da Lei Federal n° l0.520, dc I710?/2002, Lei complemenlar n" I23 de l4 de dezembro de
2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de
Setembro dc 20l9 e pelo Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro dc 2013 alterado pelo Decreto n°
9.488 dc 30 de agoslo de 2018

cuiusum ssouum - 00 oan-fro;
2.1. Constitui objeto do presente contrato a SELECRO DA MELHOR PROPOSTA PARA
REGISTRO DE PRECOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATACRO DE
LOCACAO DE VEICULOS DESTINADOS A0 TRANSPORTE ESCOLAR JUNTO A
SECRETARIA DA EDUCACKO D0 MUNICiPlO DE CRATEUS — CE, tudo confom-ie
espccificaofies contidas no Termo de Referéncia, oonstante no Anexo I do edital e da proposta
adjudicada.
2.2. 0 regime sera de execuqao indireta com empreitada por preeo unitario.

CLAUSULA TERCEIRA — D0 VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO:
3.l.0valorglobaldapresenteavenc;aédeR$ ( _ Laserpago
em conformidade com a cxecuoio dos servioos prestados no periodo respective, de aeordo oom
as notas fisoais/fatums devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
Certidoes do INSS e FGTS, todas atualimdas.
3.2. O valor do presente Contrato nio sera objeto dc reajuste antes de decorridos I2 (doze) meses
do seu Preglo. hipotese na qual podenl ser utiliudo o indiee IGP-M da I-‘undaeio Getiilio

6

Vargas
Fllalo eomgouvslm
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:.1. nrequtLÍanto ECoNÔUCGFINANCEIRo: Na hiÉrcsc de sobÍeviÍem
imprcvisiveis, ou previsiveis porcrn de conseqrÉnçias incalculávçis, retardadorEs ou im
da exeçuç5o do ajustado, ou ainda, em ca-so de foÍça maior, caso foíuito ou fsto do princ
configurando álea econômica extraoÍdiÍáÍia e extrrclnúEtral, podeÍi, mcdianie Foc€dimcnto
administÍatiyo orde Íes1e demorsrada tal situsÇão e termo aditivo, ser resrabelecida a relação
que 8§ pqn€§ p{cluaram inicislmênE eoúç os encargos do contralado e a rctribuiÉo da
Adminioação psra s justa Íemuneração do sêrviço Festsdo, objetivando a manurençlo do
cqúlibrio cconômico-financciro inicid do contsato, Da foÍrna do artigo 65, ll, "d" da lÉi Federsl
n." 8.ó6óD3, âlteÍada e consolidada-
3.4. lrdcpetdÊntçrncrúe dc declançlo expressa, ficq subentendido qw, no valor pogo pelo
cofltotrnte, e§ão incluidÀs todss as despesas necessfuias à execução do contrâlo.

CLAUSULÂ QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCI.A CONTRÂTUAL:
,1.1. O ConrÍab ÍÊsultanE da pí€scntr Ucitrçio tcni ügêocia a porrir de sua assimtura, terdo
validade até 3l de Dezembo de 2021, Dodendo ser alterrdo rm casos e formas previís Í!s Lei
8.6ó6 de 2 I dc Junho de I .993 e alEraçô€s posteÍioÍ€s.

CLÁUSULA QUINTÂ - DÀ ExEcUÇÀo DoS SERVIÇoS:
5.1. A contrelrdE deveri executsr c serviçoc de acordo corn as espocificaçôes, nc loceis e

F86 contid6 m fuem dc Scrviçm crnitida pela Secretuü Municipat oorlrpetcntc.

CLAUST'LÂ SEXTA _ DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesss decorrentes dÀs eventusis contrstaçõ€s que podeÍão 8dür d.sta licitsÉo
co'rcrào i colta d. Ílcüsos cspccificos consignados no reslectivo OÍsâmerto, n8s Dolaçâo
OÍsamentáÍia n":
EleÍnenlo de Despcsâ: no

CúU§ULÂ SETTMÂ - DO PAGAMENIo:
7.1. O pogamento dos sewiços pestrdm será eferusdo, 8 csda eüpo, em até l0 (&z) dias úeis
cootadc da data do recebitn€nto da Nota Fiscsl, diÍerameote pela S€cÍetaria Co rat8tltç, através
de crédito na Conts B$cária do fool€ceôÍ ou straves d€ ch€qrc.
7.2. A fatura constarâ dos sewiçc eÊtivamente pesrados no periodo, de rcoÍdo com o

\z quantitrtivo efetivEmerte rEslizado, cujo valor sêrá spurado dravés de medição;
7-3- Por ocasifu do6 scrviços excutado o contratado &vcrá apresenar recibo em 02 (dtus) vias
e 8 ÍespeGtivs Nolr Fiscrl. A Fslurr e Noú Fisçal dcv€râo ser emitidas em nomc da Seqcfaria de

_, @m endcreço à Rua _, inscrito no CNPJI!íF sob o Do

acompânhado dE seguinte documentaÉo: acompanhad8s dss Cenidões
Fedçrâis, Esaôlsis e Municipais do liçiEtlte venc&í, todas atualizadas, observadas as

coÍldi@ d8 prcpostr

CLÂUSULA oTTAvA - DAS oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA:
8.1. Ex€cúü o objeto do ContÍsto alé 3l de dezernbro de 2021, de conformidade com as

condições c píazos cstrbelcçidos no PÍegão EleúôniÇo, ro Termo ContÍEtuEl c na Fopo6rs
vencedora do ceÍturc:
8-2- Mlnlar drÍlDrc tod. a execufro do ôjao cortratual, eo comptibilidade com as ob.igaçõcs
arsurnidas, todas as çondições de lnbilitrSo e qualificaÉo exigidas m tÊi de Licit!çõesi

rlaooou&nana
PRÉGOEIRO
cÍf: m7.066.m1m

FdhÍb tf 015.01 .01l2ü21

CRATEÚS --rt<trt..a. trir l.r t!.1

3.3. REEQUlLlBRl0 ECONDMICO-HNANCEIRO: Na hipetese de sobrevirem f
imprevisiveis, ou previsiveis perem dc consequéncias incalculaveis, retardadores eu impediti
da execucio do ajustade, ou ainda, cm case dc forea maier, case fertuito eu fate do princi
configurando alea economics extraerdinaria e extracentratual, pedera, mediante poccdimcnto
administrative onde reste demonstrada tal situacie e tenno aditivo, ser restabeiecida a relacao
que as panes pactuaram inicialmentc entre es encargos do centratado e a retribuicie da
Administracie para a justa remuncracae do sewico prestado, ebjetivando a manutencio do
equilibrie eeenomico-finaneeire inicial do contrate, na forma do artigo 65, ll, “d” da Lei Federal
n.° 8.666!93, altcrada e conselidada
3.4. lndependentemente de declaraeie expressa_ fica subentendido que, no valor page pelo
centratante, estio incluidas tedas as despesas necessarias a execucio do centrate.

Fe
__-=/'2._,5_

N

d\'-‘*

CLAUSULA QUARTA » D0 PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL:
4.]. O Centrato resultante da presente Licitacfio tera vigéncia a partir de sua assinatura, tendo
validade ate 3| dc Dezembro de 202 I, podendo ser alterade nos cases e fomas previstos na Lei
8.666 do 2| dc Junho de 1.993 e alteracocs posteriores.

CLAUSULA QUINTA — DA EXECUCRO DOS SERVICOS:
5.I. A centratada devera executar es services de acerdo com as especificacoes, nos lecais e
prazos contidos na Ordem de Services emitida pela Secretaria Municipal eompetente.

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.]. As despesas decorrentes das eventuais contrataeoes que poderao advir desta licitaeae
correrao ti eenta dc recursos especifices oonsignados no respective Orcamento, nas Dotacie
Orcamentiria n“: _ .
Elcmente de Despesa: n° .

cukusuut SETIMA - no PAGAMENTO:
7. I. 0 pagamento dos serviees prestades sera efetuade, a cada etapa, em ate 10 (dez) dias izteis
contados da data do recebimente da Neta Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através
de credito na Centa Bancaria do ferneeeder ou através de cheque.
7.2. A fatura censtara dos serviees efetivamente prestados no periode, dc acerdo oom o
quantitative efetivamente realizade, cujo valor sera apurado através de medicao;
7.3. Por ecasiio dos services exccutades o centratado dcvera apresentar recibe em 02 (duas) vias
e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura c Nola Fiscal deveriio ser emitidas em nome da Secretaria de

, com endereco a Rua , inscrito no CNPJIMF sob o n°
acompanhade da seguinte documentacae: acompanhadas das Certidoes

Federais, Estaduais e Municipais do licitante venceder, tedas atualimdas, observadas as
cendicoes da propesta

CLAUSULA OITAVA ~ DAS OBRIGACDES DA CONTRATADA:
8.1. Exccutar e objeto do Contrate ate 31 de dezembro dc 2021, de confomiidade com as
condicoes e prazos estabelecidos no Pregfio Eletronice, no Termo Centratual e na proposta
veneedora do ccrtamc;
8.2. Manter durante toda a cxecucio do objeto contratual, em compatibilichde com as obrigacoes
assurnidas, todas as cendicecs dc habilitacae e qualificafio exigidas na Lei dc Licitaeees;

L

CRATEUS “' ililili

FABI0 GOMERQIEIRA
P R E G 0 E l D
CPF: D27.066.?U3-20
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8.3. Utilizar ptoÍissionais deüd8metúe habilitados, subíituindoos rps casos de impedi

t.4. Responder, perante as leis vigs es, pelo sigilo dos dcumeÍÍos msnus€ados, sêndo

CONTRÂTÀDÂ não devçú m€sro apos o término do @NTRÂTO, sem
pÍévio por escriro da CONTRÂTANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações
espccificadas no parágrafo a €Íior, a rgo seÍ paÍÀ fins de execuçio do CONTRÂTO;
t-5. Pmvidênci8Í a imedids coneÉo das deficiêrrcias e/ oo incgularidades apontadas pela

ConEatrDtc;
8-6- Ar§aÍ com eventuais pGjuízos caGados à CootÍstsnte dou terc€iros, p{ovocados poÍ
ircficiê!rci! ou inegularidade comaida por seus cmpregados e/ou píEpost6 cnvolüdos na

execuÇão do objeto conhatuEl, irctsive rcspondendo pêcuniariatnente:
8.7- Psgsr set§ snpícgados no F&zo Früsto cm lei, sêrdo tambem d€ sru rcsponsabilidade o
pogamento de todos os tÍibúos qlf, diEta ou indiÍet&rcnte, incidam sobrc a pestação dos
scÍviços cortÍatados irclusive as cooribüçõcs preüdcncirirrias fiscais c parafscais, FCTS, PlS,

emolumefltoc, segtros de acidenes de trabqlho, etc, ficando excluida qualqrrr solidarieda& da
PrefeituÍô Mmicipol de Crat€us poÍ cvcntuais autuaçõG aôninistrativas e/ou judiciais uma vez
que a irudimplêrrcia da CONTRATADA, com ÍefeÉrrcia às suas obrigssiês, não se trânsGte a
Prefeitura Municipl dc Cnteús;
8.8. Disponibilizar, a qualquer tempo, todâ documfltado ÍeítÍelúe 80 psgrmemo dos úibuto6,
sÊguo§, cncrÍgos sociais, tnbalhistrs c previdqciàric rclacionados com o objcto do
CONTRATOi
t.9. R6porsabilizÚ-se pclas dcspcsas com docurcntrç,lo, tcgulüid8dcs, imPostos, t&\a\
úibúos e enc'rgos e veiculo(s) exêcúo{rs dos sêrviços oÍr contrârrdo(s);
t.10. Facilitar a rçâo * ar5ç1r121ÇÃO na inspclÀo dm scrviço* prcstando, pontamcnte, os

esclEr€cimentos que forem solicitados pela CONTRÂTANTEi
8.12. Em çuo de qualquer avaria nos veiculos a Cont'arada dsveú rÉsponsabilizar-s€,

substituiÍdo"os, por trânslone no m€§no moêlo, marca e coín câpacidrde de psssaSÊims de

modo a cvitrÍ a iÍteÍrupção dos seniços:
t.13- A co rshda fica obÍigada a ElEtn€Í os veiculo6, eqúp.mento6 e materiais nccessários ao

bom des8mFnho da pÍ€strçno dos sêrviços dcvem estar em peÍfeitss condiçõcs de limpczq uso

e mslrulendo necessáÍias à execuÉo dos s€Íviçosi
8.14. Os veiculos dÊvçÍâo estar em conformidade com rs mrmas expedidss pelo Conúar/Dctan
e PoÍtarir kaD n" I I 53, de 2610812$2;
8.15. Fica vedada a aposiÉo de inscriçies, arlúrcios, paiÉis doraüvm e pintuÍEs rls§ áÍ€as

müdrrçdas do veículo;
8.16. Disponibilizar veiculos com todo os acçsórios de scguÍ8nçs na foÍía písvista rt8
legislaçio qtr rcge a maéria;
8.f7. A C0I,ITRÂTADÂ oão poderá SUBCONTRÂTAR§UBLOCAR m veiculoo, devendo

óÍigsúoÍiErneíe possüir eín frota pÍópÍir pqrs a prrstrSo dos serviçoc do o jeto ldtado-

CLAUSULAS NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
9-1. lrdicâÍ foÍmalment€ o firncioúrio responsável pÊlo acoÍnporhsmento e fiscalizrçâo da

execuCo cortÍEhBl;
9.2. Facilitar, por todos os meioq o exercicio das frltrçôes da CONTRATADA, d8rdo-ll|€ sc€r§o

às $!as itrslrlsçôes;
9.3- Prest!Í à CONTRÁTADA as info(mrções e esclarscimenlos nec€ssáÍio§ qlE
venham a ser solicitadoc.
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8.3. Utilimr prefissionais devidamente habilitados, substituinde-es nos cases de impedime PREOIO 9
fortuites, dc mancira que nae se prejudiqucm e bom andamente e a boa prestacio dos servi n 1:: - he Z06
8.4. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos decumentos manuseados, sende q -' 5
CONTRATADA nae devera, mesmo apes o términe do CONTRATO, sem eensentiment ' 1
prévio per escrito da CONTRATANTE, fazer use dc quaisquer documentes eu infermacees
especificarhs no paragrafe anterior, a nae ser para fins de execucio do CONTRATO;
8.5. Providenciar a imediata corrode das deficiéncias ef ou irregularidades apontadas pela
Centlalante;
8.6. Arcar oom eventuais prejuizes causades a Contratante e/eu terceires, provocades per
ineficiéncia ou irregularidade cemetida per seus empregados elou prepestos envelvidos na
execucie do objeto oontratual, inclusive respendende pecuniariamente;
8.7. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também dc sua respensabilidade e
pagamento dc todos es tributes que, direta eu indiretamente, incidam sobre a prestacie dos
services centratados inclusive as contribuicees previdenciarias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
cmelumcntes, segures dc acidentes de trabalho, etc, ficande excluida qualquer solidariedade da
Prefeitura Municipal dc Crateus por eventuais autuacoes administrativas elou judiciais uma vez
que a inadimpléncia da CONTRATADA, com referéncia as suas ebrigacees, nae se transfere a
Prefeitura Municipal dc Crateus;
8.8. Dispenibilizar, a qualquer tempo, toda decumentacie referente ao pagamento dos tributes,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciaries relacienades com e objeto do
CONTRATO;
8.9. Respensabilizar-se pelas despesas com documentaclo, regularidadcs. impostes. taxas,
tributes e encargos e veiculo( s) executores dos services era contratade(s);
8.10. Facilitar a Q50 da FISCALIZACAO na inspecio dos services, prcstande. prontamentc. es
esclarecimentos que forem selicitades pela CONTRATANTE;
8.12. Em case de qualquer avaria nos veiculos, a Contratada devera responsabilizar-se,
substituinde-es, per transpene no mesmo medele, marca e com capacidade dc passageiros dc
mode a evitar a intermpcie dos services;
8. I3. A contratada fica ebrigada a manter es veiculos, equipamentes e rnateriais necessaries ao
bom desempenhe da prestacao dos services devem estar em perfeitas cendicees de limpeza, use
e manutencao neeessarias a execucie dos services;
8. I4. Os veicules deverao estar em cenfennidade com as normas expedidas pelo CentranfDetran
e Portaria Detran n° I I53, de 26/08/2002;
8.15. Fica vedada a apesicao de inscricoes, animcies, painéis decerativos e pinturas nas areas
envidracadas do veicule;
8. I6. Dispenibilimr veicules com todos es accsseries de seguranca na ferma prevista na
legislacae que rege a matéria;
8.17. A CONTRATADA nae pedera SUBCONTRATARXSUBLOCAR es veiculos, devcndo
ebrigatenamente possuir em frota prepria para a prestafie dos services do objeto Iicitado.

CLAUSULAS NONA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE:
9.1. Indicar fermalmente e funcionario respensavel pelo acempanhamente e fiscalimcie da
execucao oontratual;
9.2. Facilitar, por todos es meies, e exercicie das funcees da CONTRATADA, dande-lhe acesse
as suas instalacees;

venham a ser selicitades. FABIO so5’.rn

9.3. Prestar a CONTRATADA as infomiacees e esclarecimentos nmessaries que eventualmeng
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9.4. A Contmtante s€ obriga a proporcionar à Conrrahda tod&s 8s condi@ necessáriss ao
cumpÍirrcilo das úrigações decorrentes do TeÍmo Conú8tual, consoqnte eslabclccs a
t.66ór93 e us alterções posteÍiorE$
9.5. Fiscalizar e acompaohE E €xecuÉo do objeto comrEnd;
9.6. Comuicar à Contatada toda e qrulqrrcr ocorrêrrcia relaciomda corn a e,(€cuÉo do objelo
contratul, diliçrrciando nos casos $rc exigem proüdências corrctivas;
9.7. ProúderciaÍ os pôgamentos à Conüalada à ústa das Not&s Fiscsis /Faturas dêüdEme[te
atestEdas pelo Sctor Compet€nte.
9-8. Além d&s üstorias normais no Derran, o municifio realizará Ínais du&s üstoÍias espêciais
(uma on janciro e ouba em julhol pan vcÍificação cspocifica dc itens dc scgwsnça pors
tr8nspone €scolar.

CLAUSULA DECIMA _ DAS sANÇAEs:
l0.l- O licitEntê ql,E cnscjaÍ o Íltüdlrff rto da cxecção do ccrumc' Dio martiver 8 pÍopcta,
hlhar ou &eúu na exccusão do Contntq compoÍtsr-sÊ de modo inidôneo, fizcr declrrçâo
fsls! ou comclü friude Íis.âI, grrantido o diÍÊito trêvio dr citrçÀo e da ampla defcse íicará
impedido ê licitrr e contratar com o AdminislÍaçtro, pclo pram dc até 05 (cinc!) üros erqurnro
pctduÍüem os molivos deteÍmimntcs d. punido ou rté que scja promovida a Íeabilibdo
pctlntc r pdprir eutoridrê qrlê eplicou e pcndidede, stm pcjuízo das multrs Êeüstrs no
edital e rc EÍrDo de conúato e das deflEis cominaçnes legds.
10.2- A Contatada ficaú ahda, sujeita às seguintes pemlidades, ein caso de inexecr4ão total
ou parcia.l do contrato, erro de execr4ão, execução imperfeit4 mora de execr4ão,
inadimplemerlo contralral ou nÂo veracidade das infonnações plestada§, gÊrantidâ a p{éüa
defesa:
I - AdveÍt&cia, sânÉo de que trala o iÍrciso I do aÍl. 87, dr ki n.' t.6ó6r'93, podeÍ{ ser aplicads
nos seguintes crsos:
a) d€scumpÍimento das obrigações e csponsabilidades assumidas na licitação;
b) outas ocorrÊncias que possam acaÍretar tÍanstomos ao desenvolümento dc rrviços da
Conttlr&trE, desde que nlo caibr a aflicação de sançâo mais grave.
II - Multss (qrr podcrio s€Í Íecolhidas em qualqueÍ 8gêrrcia integranE da R€de AÍÍ€cadEdorô ê
Receitas Municipais, por meio dÊ Documento de AÍrecadaçâo Municipal - DAIú a ser
peemhido de rordo com insúlrções fooEidas pÊla Conarbrtc):
8) de I,0% (um poÍ cento) sobre o valor co tÍatlral tolal do exercício, por dia d€ aú&so Íu
prEstrçio dG sêÍviçG ou indislonr-bili&de do mesmo, limitada a I (P/o do mesmo valoc
b) de 2,(»a (dois poí cento) sobÍc o vlloÍ contratual totrl do exeÍcício, por infraÉo a qua&wr
cláüsuta oü coodição do contralo, nâo cspociÍicada rus dfllais slirns dese inciso, aplicada on
dobro na reürcidênciq,
c) de 5,0clo (cirrco por coto) do vEloÍ contÍslua! total do exerçiçio, pela Í€cusa em corÍigiÍ
qr»tqwr serviço Íejeil,ado, caÍâ§&rizmdlse r ÍBcuss, caso 8 corÊção úo se eGtivEr nos 05
(cinco) dias quc sc seguiÍ€rí à dara da corunicação formal da rei:iÉo;
lU - Susper§ão tempoÍáÍia de penicipsdo en lic@o c impcdime o de çonlr8hr com o
Municipio de CrÍeus, poÍ pÍâzo rúo supeÍioÍ I05 (cinco) ams;
lV - DoclaÍa{ão de ioidoneidaê psÍa licilaÍ ou contratü cqí a Administraçio Pública, etquanro
peÍdurEÍem G motivos determinanr€s da puniÉo ou até que scj& promoüds s rcabilitaÉo
peÍarte 8 aúoÍid8de $le aplicoü 8 Frlalidsde, depois do rtssarcime o à Adminisúação pelo§
pÍejuizos Íesültrntes e dêpois dÊ de$Írido o pazo da srn$o aplicada com bosc no inçisorntcrior t#.E"Mt#
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9.4. A Contratante se obriga a prepercienar a Centratada todas as cendicees neeessarias ao p Q 9359*” Q
cumprimento das ebrigacees deeornentes do Termo Contratual, oenseante estabelece a Lei ii’ 25
8.666193 e suas alteracees pesterieres;
9.5. Fiscalimr e acompanhar a execucie do objeto oontratual;
9.6. Cemunicar a Contratada toda e qualquer ocerrencia relacionada com a execucie do objeto
oontratual, diligenciando nos cases que exigem previdencias corretivas;
9.7. Providenciar es pagamentos ti Centratada a vista das Netas Fiscais /Faturas devidamente
atcstadas pelo Setor Competente.
9.8. Além das visterias nonnais no Detran, e municipie rcalizaré mais duas visterias especiais
(uma em jancire e outta em julho), para verificacie especifica dos itens dc seguranca para
transporte escelar.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANCOES:
I0.I- O licitante que ensejar e retardamente da execucie do eertame, nie mantiver a preposta,
falhar ou fraudar na execucao do Contrate, componar-se de mode inideneo, fizer declaracao
falsa ou eometer fraude fiscal. garantido o direite previe da citacae e da ampla dcfcsa. ficani
impedide de licitar e contratar com a Administracfie, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. enquante
perdurarcm es motives determinantes da punicao ea ate que seja premovida a rcabilitacao
perante a prepria auteridade que apliceu a penalidade, sem prejuize das multas previstas no
edital e no termo dc contrato e das demais cominacees legais.
l0.2- A Centratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em case de inexecucie total
eu parcial do centrato, erre de execucie, execucao imperfeita, mora de execucae,
inadimplemente oontratual eu nae veracidade das infermacees prestadas, garantida a prévia
defesa:
I - Advertencia, sancio dc que trata e incise I do art. 87, da Lei n.° 8.666193, pedera ser aplicada
nos seguintes cases:
a) descumprimente das obrigacees e respensabilidades assumidas na licitacao;
b) outras eeerrencias que pessam acarretar transtemes ae desenvelvimento dos services da
Contratante, desde que nae caiba a aplicacie dc sancae mais grave.
II - Multas (que pederae ser recelhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora de
Reeeitas Municipais, por meie dc Decumente de Arrecadacie Municipal — DAM, a ser
preenchide dc acerde com instrucees fomecidas pela Contratante):
a) do I,0% (um por cente) sobre e valor contratual total do exercicie, per dia dc atraso na
prestacie dos services ou indispenibilithde do mesmo, limitada a I0% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por ecnte) sobre e valor oontratual total do exercicie, per infrafie a qualquer
clausula eu condicie do centrato, nae especificada nas demais alineas deste incise, aplicada em
dobro na reincidencia;
c) de 5,0% (cince por oente) do valor oontratual total do exercicio, pela recusa em cerrigir
qualquer service rejeitade, caracterizande-se a recusa, case a correcae nio se efetivar nos 05
(cinco) dias que se seguirem a data da eemunicacie formal da rejeicfle;
Ill - Suspensio temporana de participacae em licitacie e impedimento de contratar oom e
Municipio dc Cratees, por prazo nae superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaracio de inideneidade para licitar eu contratar com a Administracio Pilblica, enquante
perdurarem es motives deterrninantes da punicfie ou ate que seja premevida a reabilitacao
perante a autoridade que aplieeu a penalidade, depeis do ressarcimento a Administracie pelos
prejuizes resuitantes e depeis de decerride e prazo da sancie aplicada oom base no incise

TeD aanterior.  m
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10.3- No pÍGsso de aplicaçâo de pemlida&s e as.segurado o dircito ao contÍsditdo e à

defesa garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis pora as sanções preüstas nos incisos I
lll ô item 10.2 suDÍ8 e l0 (dez) dias cqridos para s sstrÉ pÍevrsls no inciso lV do
irem.

cúusule oÉcnm sEcuNDA - DA REscrsÃo
12.1. À ÍEscisão cooúEtual podení scr:
12.2. No caso dG inexecuÉo tolal ou porcid do coítraio, o qual enseja sur Íescisão coÍtl Es

conseqrÊEirs co Íúuais e as pwistas em lei, nos lcÍmos do aÍt. 7,, ficam recoohecidm os

diÍEito6 ds adminisúação, clnsosnte aÍt 55, IX da ki n- 8.6óó193
12.3. DeteÍmiosda por ato unilateÍal e escÍita da CONTRÂTÀNTE nos c8sos enumerados nos

incisoô I a Xll do aIt 78 da Lei Federal n' 8.6ó6r'93;
f2.4. Amigivcl, poÍ scordo çnúc as p.rneq mediante autorizaçâo €scÍita e frrDdrDeotrda &
sutoÍidade compctellte, redüzida a trmo no prccesso licitrtôriq dasde que hrjr convÊniênci! da
A&ninistrsdo;
12.5. Em caso de rEscisio Fsvista nos incisos xll e Xvll do an. 78 dt Lei no 8.6óó/93, sem que

hâj8 culps do CONTRATADO, sêrá esls Í€ssaÍcids dos p{ejuizos ÍegulâmentsrEs comgÍovado§,
qrundo c houver softido;
12.6. A Í€sôisao conültul de qrte rrara o irriso I do rÍt ?8 scarÍerE 8s con§êquêmias pÍevisíâs

rlaro
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Do aí. 80, incisos I a tV. ambos da Lei n' 8.óóór'93
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10.+ O valoÍ dE multa adicads derrerá ser Íecolhido s Tesouro Municipsl m pÍazo dÊ 05
(cinco) dias 8 conbr da notificaçâo ou d€ci§o do reçurso. Sc o valor da multa não for pego, ou
d€posilado, seÍá automaticmeoie d€scomrdo do pagamenro 8 gue a Co[tratsds Írzer jlrs. Em
crso dc ircxistêrrcia ou insuficiêrrcia de crédito dâ Contrâlad4 o valor devido será cobrado
administrativinente ou inscriro coolo Dlvida Ativa do Municído e cobrsdo modirnte pí6so
dc exccuçào fiscal, com os eDcarg6 coÍÍ6pond tes.

I0.5- As sanções Fevistas nos incisos Ilt e lv do item 10.2 supÍ8, @rào s€r aplicadas Às

emtreses quê' em Íaáo do conEsto objcto dêsta licihÉo:
s) pÍEticarcm stos ilicilos, visândo ftl§E8Í os objaivos da licita{âo;
b) dononstrarern rúo possuir idoDcid.dc Éra corlúatar co.r ! A&ninistra@ Pública, em ürtude
de slos ilÍcilos praticsdos;

c) soÊercm coÍdemção definitiva por praticarem, por meios dolosos, frsudc fiscâl no
rc{olhime o & qusisquer tribmos.
lo.G Âs sançõcs prcvistrs nos ircisG I, UI c IV do itern 10.2 supÍa podêÍío seÍ aplicadas
junramelre com a do irrciso II ô mesmo item, feultads I defesa píeüa do inreressado no
rcspectivo prc.so, no pÍazo de 05 (circo) di&s útei§
10.?- A licitrntc adjudicrt&i8 quê sê Í€crrsaÍ, injustificaômcntq cm finmÍ o ContÍeto dentÍo do
prazo de 02 (dois) diEs útcis a cortrr dr notificaçào que lhe s.rá ellc8miúsô estãÍi sujeita à
mültr de 5,0% (cinco por cento) do vdor totrl adjudioado, sem prejulm às demris penalidades

csbiycis, por caÍactcdzar descump.imcnto totrl da obri$çio asunida
10.& As sen@ previstrs no üem 10.7 supr. nio sê adicim às dcrnais licinntes quc. rpesar de
rüo wncedores, vcnham a ser convocrdrs paÍ8 cÊlehÍuqll o Tcrmo de ContÍslo, dc EcoÍdo con
üstê editrl, c no prseo de 46 (qu8rcntr e oito) horrs comunicsrem scu dcsinurcssc.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DÀ ALTERÂÇÀO CONTRÂTUAL:
I l. l. Qüaisqucr alteÍações qrE vcDàam a o(oÍÍcr n€s1e iosúumenlo serâo efeoadas medianre

Termo Aditivo.
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l0.3- No prooesso de aplicaofio dc penalidades é assegurado o direito ao contradilorio e s a 35°39
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defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias uteis para as sanqoes previstas nos inoisos I 5" is
III do item l0.2 supra e I0 (dez) dias corridos para a saneio prevista no inciso IV do m
item.
l0.4- 0 valor da multa aplicada devera ser reeolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a oontar da notificaeio ou decisfio do reculso. Se o valor da multa nao for pago, ou
depositado, serfi aulomalicamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso dc inexisténcia ou insuficiéncia dc crédito da Conlratada, o valor devido sera cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Munieipio e cobrado mediante pm-oesso
dc execueao fiscal, com os encargos conespondentes.
l0.5- As saneoes previstas nos inoisos Ill e IV do item l0.2 supra, poderio ser aplicadas s
empresas que, em razio do contrato objeto desta licitaeaoz
a) praticarem alos ilicitos, visando frustmr os objetivos da licitaqio;
b) demonstrarem nio possuir idoneidade para contratar com a Administraoio Piiblica, em virtude
de alos ilicilos praticados;
c) sofierem condenaeio definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimemo de quaisquer tributos.
l0_6- As sanooes previstas nos incisos I, Ill e [V do item I0.2 supra podelio ser aplicadas
juntamente oom a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias ilteis.
l0.7- A licitante adjudieataria que se recusan injustificadamente, em fimaar o Contrato dentro do
prazo de 02 (dois) dias uleis a oontar da notificaoao que Ihe sera encaminhada, estani sujeila a
multa de 10% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejulzo das demais penalidades
cabiveis. por caracterizar descumpnmenlo total da obrigaeio assumida
l0.8- As sanooes previstas no item l0.7 supra nio se aplieam as demais licimntes que. apesar de
nio vencedoms. venham a ser convocadas para oelebrarem o Tenno de Contralo. dc acordo com
este edital. e no prazo de 48 {quananta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSU LA DECIMA PRIMEIRA — DA ALTERACAO CONTRATUAL:
ll.l. Quaisquer alteraooes que venham a ocorrer neste inslrumenio setfio efetuadas mediante
Tem1o Aditivo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO
l2.l. A rescisio oontratual podera ser.
l2.2. No caso de inexecueao total ou parcial do oontrato, o qua! enseja sua rescisio com as
consequéncias contratuais e as previstas em lei, nos tennos do art. 77, ficam reconhecidos os
direitos da administraqéo, consoante an. 55, IX da Lei n. 8.666193
12.3. Detenninada por ato unilateral e escrila da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
ineisos l a Xll do art. 78 da Lei Federal n° 8.666193;
12.4. Amigavel, por acordo entre as panes, mediante autorizafio mcrita e fundamentada da
autoridade oompetente, reduzida a tenno no proeesso licitalorio, desde que haja eonveniéncia da
Administraoio;
12.5. Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.66633, sem que
haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressaroida dos prejulzos regulamentares oomprovados,
quando os houver sofrido;
l2.6. A rescisio oontratual de que trata o inciso I do art. '78 acaneta as consequéncias previstas
no an. 80, inoisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666./93.

P R E D E l R D
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CLAUSULA DECIMA TERCEIR/À- DA FISCALTZAÇÃO DO CONTRATO:
13.1. A execu{ão do comrar será acorFnhada e Frscalizada pelo (a) o (8) S€rvidoÍ (8)
L\xxxxxxxxrL\ espocislmente d€signsdo (r) pelo S€cÍetáÍio(8) Municipol de )OiXXX, de
com o e§.bel€cido m AIt 67 d. lf,i 8.6óó/93, doÍriãnte dÊnominado (a) FISCAL DE
CDNTRÁTO.

cr-Aúsula oÉcnrA eUARTA - DA puBl,rcAÇÂo
14. l - A Fblicafão do pÍesênte CorbEro é de Íesponssbilid8de do CONTRATANTE e deveÍá sêÍ
efetivada poÍ extrto, no ôrgào de impcnsa oficial Municipal, como condi@o indispcnCvel para
sua eficáci8, íros teÍmos do panágrafo único do âÍt. ól da Lei FedeÍal n" 8.óóó193.

CLAUSULA DECIMÁ QUINTA DA SUBCoNTRATAçÀo
I 5- I - E ved!À r $rbcont'ôtação da ftou vçicular

\-, CIÁUSULA DECIMA SEXTÂ. DO FORO:
16.1. O foÍo da Comarca d€ CÍatcris é o competente pera diÍimir qu€sões decoÍÍsntes da
execu€o deíe Contrato, em obediêrrcia ao disposto rc § ? do artigo 55 da tÉi 8.66ó de 2l de
junho de 1993, alcrads e consolidadr-
16.2. DeclaÍam as paíes que €ste cortsato coEespoÍdente á manifestação final, comple& e
exclusiva de acoÍdo entre elas celebrado, assioado o prÊsente confalo juntamente com ss
tesleml.trlhos fiÍmadas. CÍateús - CE.

cRÂTEús4E, de

Sêcrct&io (8) Municipol de _
C]DNTRATANTE

Razào Social
RepÍEsentante l,cgtl

CONTRÂTADO

Testcmunhos:

,*,orrh,*o
PREGOEIRO

h,,Tj'fõH.lffifle1
I

:

de

CPF:
CPF:

P I E 5 E I I U R l D E
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZACAO DO CONTRATO:
I3. I. A execueio do oontrato seni aoomponhada e fiscalimda pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr
XXXXXXXXXXXX especialmente designado (a) pelo Secretario(a) Municipal de XXXXX, de aco 1'
com o estabelecido no An. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE
CONTRATO.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICACAO
I4. I. A publicacio do presente Comrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e devera ser
efetivada por extralo, no orgao de imprensa oficial Municipal, como condicio indispensavel para
sua eficécia, nos termos do paragrafo unico do art. 6I da Lei Federal n° 8.666/93.

CLAU_SULA DECIMA QUINTA — DA SUBCONTRATACAO
l5.l. E vedada a suboontratacao da from veicular

CLAUSULA DECIMA SEXTA- DO FORO:
l6.I. O foro da Comarca de Crateus é o oompetente para dirimir questoes deconentes da
execucio deste Contrato, em obediéncia ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de
junhode I993, alteradaeconsolidarh
16.2. Declaram as panes que este contrato correspondente a manifestacio final, completa e
exclusiva de acordo entre elas oelebrado, assinado o presente contrato juntamente com as
tectemunhas firmadas. Crateiis — CE.

CRATEUS-CE,_de de .

. . . Razio Social
S°°"“"€é§}$§1'¥fl$§°— R=P'=$="'~"= lag“

CONTRATADO

FABIO eofiumm
P R E O E R O
CPFI 021955.103-20
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ANEXO ÀO TERMO DE CONTRATO

EMPRESA:
VALOR GLOBAL: Ri

ITEM ESPECIFICAÇÀo Dos sERvIÇos IJND QNT
vR.

I.,N IT
vR.

TOTAL

VÂIOR 1'OTAL

,eq*r&qs**

","$l'F6ffoltifi*,

I-l
llEFEITI.iilBE
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EDITAL PREGAO ELETRGNICO N.° 003202! SEDUC

ANEXO A0 TERMO DE CONTRATO

EMPRESA:
VALOR GLOBAL: RS r ).

____‘?_..

lTEM<|>ESPECIFICACAO DOS SERVICOS um) QNT ‘U‘$"T lTg'_§AL

1
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ANEXO V
TERMo DE ADESÀo Ao slsrEMA ELETRôMco DE LlctrAÇÕEs

DA BOLSA BRÂSILEIRÂ DE MERCADORIAS
(LICITANTE)

Estadual

Por meio do pÍesênte Termo dc Àdesào, o Licitante acima qualificâdo manifest8 sua adesào ao
Regulamento do Sistema Eleúônico de Licitaçôes da Bolss Brasilein de Mercadorüs, do qurl
declsra teÍ pleno conhecimento, em conformidade com as dispociçõcs que seguem.

Sâo Í€sponssbilidades do LicitEtlte :

l. Tomir conhecimento de e cumpÍir todos os dispositivoc constantes dos editais de n€grtio§
d6 qüais \€nha r poÍicipor:
IL obEervar e curnpÍiÍ a Íegulsridrde fiscal, apresentando a documentaçIo cxigida nc editais
paÍs fins d€ h8bilitação nas licitrções etll que for venc€doÍ;
III. obs€rv8Í 8 legislsção peíin€nte, bem como o disposto nos Eststutos Sociris e rus demais
ooÍmas c rcgulame os expedidc peh aols8 Brasileira de Mercadori8s, do6 quais d€clara EÍ
pleno coohÊchrento;
lv. dcsignÍ pcssos respoGávd pol! opcff o SiíÊm! Elcüônico dc Licit!çôcs confortt|e
Anexo l; e
v. púgar s taxE pela uiilizâç§o do SislernE Eleffinico de Licitaçôcs.
O Licibnte rtÊonlrcce quÊ â úiliado do sisema cleúônico de negociçào implica o

fgsrlcoto dc tl\rs dc utilizrçao, confoÍm€ Feüsto no Arcxo lll do Rcgulamcnto Sistenr
Eletrônico de Liciraçôes da Bolsa Basileira de Mercadoriu.
O LicitEnte rutoíza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto ÍefeÍEtrE às taxas de
utilizaÉo ora referidas, nos pmzos e condições definidos no Anexo IIÍ do Regulürento
Siíemâ Elcúônico de Licitações ds Bolsr Brssileira de MeÍcadoriÂs.
O FontecedoÍ/Comp.adq outorgE plctros podeÍBs à scicdade conctora abaixo $nli6cada, nc
tsÍmc dos anigos ó53 e seguintG do Crádigo Ciül BÍasilciÍo, para o firn esFcífico &
cÍ€dcnciáJo e rcpresentáJo nos ncgocios de seu interesse r€alizados poÍ meio do Sisterm

CLP
I

Narureza do Licilante (Pcssoa Íisics ou iuÍidica)
Nome{Razão Social)
Nome Resumido
Endereço:
ComplcÍnento

CNPJ/CP}':
RC

Telefone comercial F&\:
CelulaÍi
Rerres€ntsnte logal
CaÍgo: TeleforE:
Ramo de Atividade:

,iuo*#.r**
PREGOÉ}fi0
cPF: m7.066.703.20

Porbrls tf 015.01 .0í2ü2t

BâirÍo:
Cidade: UF.:

E-mail:

éiifiiii as
EDITAL PREGAO ELETR6NlCO N.“ 0031202] SEDUC

Ell‘; ‘U/) 3OQ?.m\
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ANEXO V
TERMO DE ADESAO A0 SISTEMA ELETRGNICO DE LICITACGES

DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS
(LICITANTE)

Nalureza do Licitante (Pessoa fisica ou juridica)
Non1e:{Raz5o Social)
Nome Resumido
Endereco:
Complemento: Bairro:
Cldade: UF.:

' CEP.: ' " CNPJICPF: ;
lnscricio Estadual: RG1
Telefone comercial Fax:
Celulan E-mail:
Repesentanle legal: _
Cargo: I Telefone: _
Ramodcmividade: i if _ Iimffi if

Por meio do presente Termo de Adesao, o Licitante acima qualificado manifesra sua adesao ao
Regulamento do Sistema Eletronioo de Licitacoes da Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qua!
deolam ter pleno conhecimento, em oonformidade com as disposicos que seguem.

S50 responsabilidades do Licitanle:
I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os disposilivos constantes dos editais de negocios
dos quais venha a panicipar,
II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresenlando a documentacio exigida nos editais
para fins de habilitacao nas licitacdes em que for vencedor,
III. observar a legislacio pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos quais declara ter
pleno conhecirnento;
IV. designar pessoa responsavel para operar 0 Sistema Eletronico de Licitaofies. conforme
Anexo I; e
V. pagar a laxa pela utilizaoao do Sisterna Eletronico de Licitacoes.
O Licitante neconhece que a utilizacao do sistema eletronico de negociacao implica o
pagamento de tmcas de utilizacao. confonne previsto no Anexo III do Regulamenlo Sisrema
Eletronico dc Licitaooes da Bolsa Brasileira de Mercadorias.
O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir bolero referente as taxas de
utiliaacao ora referidas, nos prazos e oondicoes definidos no Anexo III do Regulamenlo
Sislema Eletronico de Licitacoes da Bolsa Brasileira dc Mercadorias.
O Fomeoedor!Comprador outorga plenos poderes a sociodade conetora ahaixo qualificach, nos
termos dos artigos 653 e seguintes do Codigo Civil Brasileiro, para o fim especifico dc
credenciado e representa-lo nos negocios de seu intenesse realizados por rneio do Sistema

FAB10m m
P R E G O E
CPF: 027.06fi.?ll3-20

Pcrtaria N“ 015.01 01.12021
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x. praticü todos os atos em dirÊito a&niüdos pen o bom e fiel cumFimênto do tr€sente
mandsro, qlÉ úo podení ser suboabelecido.

Corrctorâ:
EndeÍsço:
CNPJ

O pcsente TeÍmo de Adcsão é v:Álido rÉ / / - podcndo ser Íescindido ou rcvogado, a
qrnlqueÍ Empo, Flo Licitane, medianrÊ comunicaçào exFEsss, sem pejuizo das
Ísspoossbilidsdes &ssumidas dú8túe o prszo de ügência ou doconenles de negócios em
andsm€íto.

l-(râl e dela:

(assinaluras autorizsdes com Íirma rçconheçida em csrtório)

FÁ8IO
0

.066.

Porbíb lf 01501

PR
cPr:

EG
027

Eleüionico de Licita@ ds Bolsa Brasileirâ de Mercadorias, podendo a sociedade
poÍa tanto:
L doclarar qrr conlrcce e aren& &s condi(Í€s de hsbilitsção pí€viíÀs Ílo Editsl:
lI. aFlse0bÍ lame de prEço;

lll. apÍ€sênter mrnifestação sobre oc pocedimentos adolrdos pelo PÍegoeim;
IV. solicitaÍ infomaçôcs üa sistema eletrônico;
V. i erpor ÍEcursos contra atos do PregoeiÍol
VI. apÍescnt8Í e rEtirar documentori;
Vll- solicitrr e pÍEstaÍ doclrraçôes e esclarecimentm;
VIII. assinsÍ documertos Í€lativc às píopostas;
DC emitir e fimrr o fechânr€nto dE ogÊr8çâo; e

any-nun

I§iiIfEi|§ s“ *’""“§I $1 —I .==.'.~»'.=.<§...‘»
Eletronico de Licitacoes da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo a sociodade co = -
para tanto:
I. doclarar que conhece e atende as condiooes de habilitaoio previstas no Edital;
I I. apresentar lance de preco; 0' ‘,1,-A‘

={=.3'1 \1%Q.4\‘3\

III. apresentar manifestacao sobre os procedimentos adotados pelo Pregoeiro;
IV. solicitar informacoes via sisterna eletronico;
V. interpor recursos contra atos do Prcgoeiro;
VI. apresentar e retirar documentos;
VII. solicitar e prestar declaracoes e esclarecimentos;
VIII. assinar documentos relativos as propostas;
IX. emitir e Iimiar o fechamento da operacao; e
X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente
mandato, que nao podera ser substabelecido.

I

Corretora; i
Q i I§-Indereco: i _ _

CNPJ 3

O presente Termo dc Adesio é valido ate _!_f?, podendo ser rescindido ou revogado, a
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante cornunicacao expressa, sem prejuizo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigéncia ou decorrentes dc negocios em
andamento.

Local e data:

(assinaturas autorizadas com fimra reconhecida em cartorio)

HA*- rAs|o songsqgvgl
B3-20
.flI!2021gs:ITI
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ANI]XO VI
MINT]TA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE 
-Rf,GISTRO 

DE PRDÇOS N'-/-/SRP
PREGAO ELETRONICO N" M3T2O2I SEDIIC

VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES

Aos..............................., m sêde da PÍefeitura Municipol dc Cnteus, foi lavrada E FEsente Ata
de Regisfo de Pr€ços, coofoÍme delibeÍação dr Ala da Sêssâo do Prcgão Elemôoico n"
0032021 SEDUC, do rcspoctivo rtsultado homologado, que vai assinada pclo tiular da
Secretaria da - SÍ (E). ........Gestor (ra) do
Registo dÊ PÍ€ços, e pel(s) ÍspílserrtanE (s) legBl(is) d{s) eÍnpsa(s) clarsi6cad{s) Fra o
Regisúo de PrEços" todos quâlificados e relacionrdos ao fiml, a qul seÍá Íegida pelÀs clársulas
e condições seguintes:

crÁusrn e pnruuRA - Ilo FUNDAMEI{To LEcAL
l.l - O pesente iostumerúo fundaments-se:
a) No Prcgão Elctrônico n'0032021 SEDUC,
b) No irciso Il, do art. 15, da ki n" 8.6óó193,
c) E, nar doaris normas da Lei n' 8.6ó6r'93 € $us alteÍaçõ€s posteÍiorÊs,
d) Na tri- N" 10.520 de 17 dejulho de 2002,
c) No Dcúreto 7.892 de 23 dê jatEiro de 2013 slteÍ8do pelo DocÍeto n'9.488 de 30 dÊ agosto
de 2018,
f) E domis legislações pcÍtirÉntcs

cu{usur.l srcutD^ - no oBtETo
2.1. A píesênre Ars rem poÍ objeto e a SELEÇÀO DA MELHOR PROPOSTA PARA
REcrsrRo DE pREÇos vrsANDo FUTTJRA E EVENTUAL coNTRATAÇÀo DE
LocAÇÀo DE vErculos DEsrrNÂDos Ao TRANSPoRTE EscoLAR JUNTo A
sEcRETARtA DÀ EDUcAÇÂo Do Mt Ntcípro oe cn rrrús - cE, e pos§t r fâzer Fne
d€sta Atr, junrEmBnte com E dcumentrção, MrDs de bn€res e Pmpoí{s) de PÍeçqs)
spr€scntrda(s) pelo(s) licitantc{s) clsssificado(s) em prinriro lugr, confoÍme canstr nos autos
do Prcc€sso.
$bcu§ab Úlicr - Esre insüum€oto rÉo obrigs 8 Â,&DiDisú8Éo a fiÍmEÍ coDúrtaçôes nos

dem&das €íimadÀs' exclusivame'nte poÍ seu intemÉdio, oe serviçm referidm m cláuula
segundÀ podendo Í€alizar licit!çõcs es?ocíficas, obedecida a legislsção pcÍtirEnE, sêm que

d€§se fato, caibs rccurso ou inder|izaçio de qualqu€r especie ôs deterÍoras do Registro dc
PrEço§, sç o-lhe assêgutadâ a preferência da execçào dos serviços, em iguldade de

condiçnes:

CT,IUSUI.A IERCEIR.A - DA VALIITADE RO NEGISTRO Df, PRf,ÇOS
3. L A Ata d€ Regisbo d€ PÍDços teni validsde pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contsdo a
pertir da dau da sua assioaluÍs. No câso d€ ocorreÍ I execuçâo total dos serviçoc antes do final
da ügência, fica s Ísferida als súoÍnôticamente expiÍ8d&

ct itrstÍLA eUARTA - ol crnÊxcm oA AT^ Df, Rf,crsTno Df, Pn.lrÇos

Ê
-'FF

,Árp".p6§.9H'f*
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W1

'5!‘

I'lEFE'IUil& SECRATEIIS ~*' £2
illlli

ANEXO VI
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

ATA on ruzcrsrno on PRECOS 11' _r_/sar Z
PREG)-KO ELETRDN[CO N“ 00312021 SEDUC

VALIDADE DA ATA: I2 (DOZE) MESES

Aos............................. na sede da Prefeitura Municipal dc Crateus, foi lavrada a presente Ata
de Registro dc Precos, confonne deliberacio da Ala da Sessao do Pregao Eietronico n°
003/202I SEDUC, do respectivo resultado homologado, que vai assinada pelo titular da
Secretaria da - Sr (a). (ta) do
Registro de Precos, e pelo(s) rcpresentante (s) legaI(is) da(s) empresa(s) classificada(s) para o
Registro dc Prccos, todos qualificados e relacionados ao final, a qua! sera regida pelas clausulas
e condicfies seguintes:

(ILAUSULA PRIMEIRA - D0 I-‘UNDAMI-INTO LEGAL
1.1 - O presente instrumcnto fundamenta-se:
a) No Pregao Eletronico n° 003f202I SEDUC,
b) No inciso II, do art. I5, da Lei n° 8.666193,
c) E, nas demais normas da Lei n° 8.666193 e suas alteracoes posteriores,
d) Na Lei. N“ I0520 de I7 dejulho de 2002,
e) No Decreto 7.892 de 23 dc janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n“ 9.488 dc 30 dc agosto
de 2018.
I‘) E demais legislacoes pertinentes.

cmusuu snctmm - no oarrzro
2.1. A presente Ata tem por objeto e a SELECAO DA MELHOR PROPOSTA PARA
REGISTRO DE PRECOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATACAO DE
LOCACAO DE VEICULOS DESTINADOS A0 TRANSPOIITE ESCOLAR JUNTO A
secnerarua DA EDUCACAO no MUNICIPIO DE CRATEUS - CE, e passa a fazer pane
desta Ata, juntamente com a documentacao, Mapa de Lances e Propostats) de Preco(s)
apresentada(s) peIo(s) licitante(s) classificadols) cm primeiro Iugar, conforme consta nos autos
do Processo. _
Subcliusnla Unica - Este instrumento nao obriga a Administracao a finnar contratacoes nas
demandas ectimadas, exclusivamente por seu intemiédio, os servioos referidos na clausula
segunda, podendo realizar licitacoes especificas, obedecida a legislacao pertinente, sem que
desse fato, caiba recurso ou indenimcao dc qualquer espécie as detentoras do Registro dc
Precos, sendo-lhe assegurada a preferéncia da execucao dos servicos, em igualdadc de
condicoes:

CLAUSULA Tl-IRCEIRA - DA VALIDADE R0 REGISTRO DE PRIJCOS
3.1. A Ata de Registro de Precos tera validade pelo prazo dc I2 (DOZE) MESES, contado a
partir da data da sua assinatura. No caso dc ocorrer a execucao total dos servicos antes do final
da vigéncia, fica a referida ata automaticamentc expirada.

CLAUSULA QUARTA — DA GERIENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

FIIBIO eorkql-WEIRAP n E G 0 E n 0CPF: o21.nss.ma-20Portarla N“ 015010112021
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4.1 Cabcrá a Secrearie dâ Edoc!Éo, o gsÍerrciamflto deste instrurnentq m seu
opcrscional c n8s qu€s!ôcs lcgris.

CúUSULA QUTNTA - DA UTILIZAÇÀo DA ATA DE REGTSTRO DE ?REÇO§
5.1- Em decorencia d8 púlicrção deía At& os psnicipontes do SRP poderâo fiÍm8Í
com os fomcccdorEs com Eeços rcgistrado§, devendo pan tsnto, adotü c scguintes
prccedirEnlo§:
a) Émitir ern 02 (duss) vias s OÍdem de Ssrviços, utilizstdo o SRP (SisEÍnâ de Regisúo de
PÍeços), sefldo a píimeira çnüada m ôarecedor e 8 segunda pars arqúvo ô ôgãor'Enridade
@ntnrtante.
b) Comuni:ar ao Órgão Gestor a Íecusa perâ assinatura do ContÍâto ou o sfaso do detentor de
ÍEgi$o dc pÍaços, no pazo estabclccido u Ordcm de Serviços.
5.2 PodeÍâo utilizr-se da Ata dÊ Regrsro de Prcço qulque r ôgãD ou fitidade da
Â&rinisrr$o qüe nâo tmhs pnicipdo do cerume, oeA'aoe ftnyia coosula ao Órgfu
GeÍencirdor da Atr e úrÉncis d{s) emF€sa(s) hercficiária(s), desde qlle deüdsmeíte
compíovad8 a vontagem e rcspcitadas, no qw couber, as regras conúdas m lÉi o' 10.52012m2,
nÂ lÊi n" 8.6ó6r'93, no DocÍEto ít" 7.892f2013 e demais noÍmas em ügor e ÍEspectivas
abalizaçõês.
í3 Os ítrgã6 que Ítâo poÍiciFram do regisú! de preços, quando desejüem fazer tso da s18 de
tEgrsüo de peço6' deverto consultsÍ o ôÍgÍo gcrenciador da 8b paÍ8 ríanifcsbção sobrc a
pmsitrilidede & adesão.
í,1 Podeni o beneficiário d8 ata de Íegisüo d€ prcços, obscrvEdas as condições nêla
estab€lecid&l optar pela aceitsção ou não da execução dos sêrviços docorÍente de sdesão,
d€sde que rüo pNsjudique as obrigações pescntes e futuIas dêcorÍentes da ab" asumidas com o
órgio çrcirciador.
5.5 As contrataçôes adicionais a qrr se reGre o aí 22 do DocÍBto n" 7.892D013, rÉo poffio
excedcÍ, poÍ órgão, I ciÍquentr poÍ clflto dos quantitativc doc quantitativos do instÍümento
convocatório e Íegisúados na Eb de ÍGgisúo de peços paÍa o órgio gerenciador. ('onformc
on- l" § 3" úo D<erao n" 9-ll)8, .le 30.k o9o'Í,o de 2018).
5.6 O quantitrtivo deroÍIÊnte das 8d€sõês à Ets de llgrsüo dc prrços nâo poderd exceder, na
totslidEde, m dobÍo do quantitEtivo de cadr itÊm Íegistrado ns ata de registo de pÍbços pora o
ôrgto gsurciador, ind€[Endcntemcnre do númcro de óÍgios não poÍicipontes que adêÍi(Êro.
«-onftÍne oí. I " § 1" .lo l»crero n" 9.1&L de 30 de ag»ro le 20 I ll)
5-7 Após E rúoÍiz8çâo & rirgâo ggerrcirdor, o ôÍgão nào FÍticifDte deveri cfaivar a
contrstrCo solicitada em alé noEnta dias, observsdo o pÍsa de ügêÍcia dE atÀ
5.8 Compctc ao óryão não panicipqnte os atos Írlativos à cobrança do cumprimeoto pelo
fomecêdor das óÍigâçôes contrúudme e assumidss e E EplicaÉo, observadr â smpls defesa
e o corúâditôÍio, de eveotüsis pct|a.lidad€s deçoÍentes do descumprimento dc clâsulEs
contratuaisr em relaçâo ds Suas píri,priÂs conllrtÂções, informando as ocoÍÍfucias ao ôÍgio
g€ÍerrciadoÍ.

crriusur.a §f,rrÂ - DAs oarucÀÇôf,s f, RESFoNSABTLIDÂDES
ó.1 - Os signauírios desta Ah de Regisúo d€ Pr€ços as$llnem as obrigaçõ€s €
Íespons8bilidades descritÀs a seguir:
S.üdittrh PrircirF Compctirô ao Órggo Cesro. do RegistÍo de PrÊçs o contsole e
adminisia@ do SRP em espeçial:
L Ge.ercia I Âtr dc Rqlisúo de PrEço§.
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4.l - Cabera a Secretaria da Educacao, o gerenciamento deste instrumento, no seu as ‘L
operacional e nas questoes legais. H-I

CLAUSULA QUINTA — DA UTILIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
5. I. Em decorréncia da publicacao desta Ata, os participantes do SRP poderao firmar contratos
com os fomeoedores com precos registrados. devendo para tanto, adotar os seguintes
procedimentos:
a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Servicos, utilizando o SRP (Sistema dc Registro dc
Precos), sendo a primeira enviada ao fomecedor e a segunda para arquivo do Drgao/Entidade
contratante.
b) Comunicar ao Orgao Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o atraso do detentor de
registro de precos. no prazo estabelecido na Ordem de Servicos. _
5.2 Poderao utilizar-se da Ala dc Registro dc Prcco qualquer Orgao ou entidade ch
Administracao que nao tenha panicipado do eertame, mediante prévia consulta ao Orgao
Gerenciador da Ata e anuéncia da(s) empresa(s) beneficiaria(s), desde que devidamente
comprovada a vantagcm e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei n° I0.520f2002,
na Lei n° 8.666/93, no Decreto n° 7.892/2013 e demais nonnas em vigor e rcspectivas
atualizacoes.
5.30s6rgao-squenaoparticiparamdoregisn'odeprecos,quandodesejaren1 faznerusodaatade
registro de precos, deverao consultar o orgao gerenciador da ata para manifeslacao sobre a
possibilidade dc adesao.
5.4 Podera o beneficiario da ata dc registro dc precos. observadas as condicocs nela
estabelecidas, optar pela aocitacao ou nao da cxecucao dos servicos decorrente de adesao,
desde que nao prejudique as obrigacoes presentes e futmas decorrentes da ata, assumidas com o
orgao gerenciador.
5.5 As contratacoes adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto n° 7.8922013, nao poderao
exoedcr, por organ, a cinquenla por ccnto dos quantitativos dos quantitativos do instrumento
convocatorio e registrados na ata de registro de precos para o orgao gerenciador. (t bnforme
art. I "§ 3° do Decrero n” 9. -I88. dc 30 ale ugusra de 2018).
5.6 O quanlitativo decorrente das adcsocs a ata dc registm de precos nao podera cxceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na ata de registro de precos para o
orgio gerenciador, independentemente do namero de orgaos nao participantes que aderirem.
((‘0nforme art. I "§ -l"do Decrem n" 9.488, do: 30 de agosm de 2018)
5.7 Apos a autorizacao do orgao gerenciador, 0 orgao nao participante devera efetivar a
contratacio solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigéncia da ata.
5.8 Compete ao orgao nao participante os atos rclativos a cobranca do cumprimento pelo
fomecedor das obrigacoes contratualmente assumidas e a aplicacao, observada a ampla defesa
e o contraditorio, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de clausulas
contratmis, em relacao as suas proprias contratacoes, infonnando as oconéncias ao orgao
gerenciador.

CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES
6.1 - Os signatarios desta Ata de Registro de Precos assumem as obrigacoes e
responsabilidades descritas a seguir:
Sahelinsala I'ri|neira- Competira ao Drgao Gestor do Registro de Precos o controle e
administracao do SRP em especial:
I. GerenciaaAtadeRegistrodePrecos.
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Il. PÍoüd€rciaÍ, sempÍe que solicitrda, a indicaÉo do fornec€dor detentor de p(sço
pen acndimento às necessidades da Âüninistr@o, obedc*ndo a ordem de classificação
quantitalivc dêfinidos nestÀ Ata"
III- Corduzir Focedimentos Íchtivos a eveÍrhtais Ícnegociaçôes dos prços registrados.
Iv. Aplicar as seguintes perulidades por descumpÍfunento do psrfuado na Afa de
RegistIo de Prcço§:
a) Advertêrci4
b) Mult4 na forlrla Fsvistr no insurcnto convocatorio ou rcsta At&
c) Suspen§o tempoÍáÍia de perticipaçâo ern liciteçâo e impedimento de conüatar com 8
Adninisrração Publiçs, poÍ prazo rÉo supeÍioÍ a 05 (cinco) anos-
d) C8ncelsr o R€giíÍo de Prços do forneceer detsntor do plÊço ÍegistÍsdo,
e) Comunicar aos Orgãos Panicipontes do SRP 8 aplicsÉo de penalid8dÊs ao frynecedor
d€tenúor & FDços registrados.

Sobclírruh §cguadr - Cabeni ao6 órgãos püticipontes:
l. Tomar çonhecimeDto da Atr dc Rcgisúo d€ Pieços, irrclusive das slteÍaçôes poÍ ventura
ocoÍridas, com o objaivo de sssegurar, quando do seu uso, o corÍeto cumpÍiorq o de suas
disposiçõcs.
Il. lndicâÍ o gestoÍ do contrsto, quâldo dr n€(assidde de úilizÉo dosse instrumeío, ao qual,
além das atribuições gcvislas no aÍt. ó7 da.t.ei n' 8.66ó, dç 2l d€ junho de 1993, çoínpcte:
a) PÍomoveÍ coosulrs pÍévia jurto ao OÍgão GesioÍ do Registro de Prêço6, quando da
neçessidade de contratação, a fim de obter a irdicação do fom€cedoÍ, os Íespêctivo§
quarÍibrivos G os pÍeçls a serÊm praticádos, ercsminhando tempeslivamente, as infonnsções
sobÍe a coíuataÉo efetivamente rcalizada-
b) Assegurar-se, quando do üso d8 Ata de Regisüo de PÍEço§, qu€ I contrataçâo a ser precedida
atende a6 intcÍEsses da A&niniíÍaÉo Pública, sobretudo quanto eos valotes praticado§,
informando 80 OÍgtro GesloÍ do Regisfo de PÍÊços eventual desvantEgem quanto à sua
úilizado.
c) ZelaÍ pelo cunprfulento dEs obrigações &ssumidÀs pelo forn€c€dor e, on coordemt'o com o
Orgào Cçslor do RegistÍo de PrEço6, pcla aplicação d€ eventuais penalidades decorcntes do
descumpÍiÍnenro dos comprornissoa assumidos.
d) Informar ao Orgão Cestor do Rcgistso de Prççoa a rccusa do fomecedor em realizar as
colrttatsções pora a exeçuÉo doc serviços, bÊm çomo o nâo atendimento is condições
estahelecidas no Blital e fiÍmadas m Ats de Regiím de PrEços, alern das divergÊrrcias
Íelrrivls à entÍÊga e Às carscteristicas do oôjeúo licitâdo.
III. PrÍa cada coltrataçâo, ab,rir pocesso nurnerado e instsuido conlendo:
a) CeÍridão de Consulta â Ars de RegistÍo de PÍeços.
b) ComFovEnte de rcalização da Pcsquisa de MeÍcsdo, caso decoÍÍido mais de 180 (cento e
oiteÍtr) diÀs do úhimo píêço publicado para o item, n6 termos do irciso alteÍioc e
c) Po6reÍioÍnlerte, uma ü8 da Nota de EmpcDho, cópia da Ordcrn de Serviço.

Sobcllrruh Terciirr - O deEnror do RegistÍo de Preço§, duranre o pÍazo de ralidsde da Ara
de Rçgistso dê PÍeços fica obrigado a:
8) AteÍdeÍ s todos os pedidos efetuados pebs Órgeos e Entidades psíicipcnres do SRP, bem
como rqueles deconentcs de rtrnanejamento dc quantitativc registrados Da Atr, drnltc a sua
ügêrrcia, mcsmo qrÉ I cxccuçào do otiefo estejr pevistr püa a data posteÍior s do seu
\cncrmcnlo.
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II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicafio do fomecedor detentor de preco regi ;.- _
para atendimento as nccessidades da Administracao, obedecendo a ordem de classificacao - - ~ _
quantitativos definidos nesta Ata. ‘
II I. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociacoes dos precos regis
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata
Registro de Precos:
a) Adverténcia,
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatorio ou nesta Ata.
c) Suspensao temporaria dc participaeao em Iicitacao e impedimento de contratar com a
Adrninistraeao Pirbliea, por prazo nao superior a 05 (cinco) anos.
d) Cancelar o Registro dc Precos do forneoedor detentor do preco registrado,
e) Comunicar aos Orgaos Participantes do SRP a aplicacao de penalidades ac fornecedor
detentor de precos rcgistrados.

,5

Subcliusula Segunda - Cabera aos organs participantes:
I. Tomar oonhecimento da Ata de Registro de Precos, inclusive das alteracoes por ventura
ocorridas, oom o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento dc suas
disposicoes.
II. Indicar 0 gestor do contrato, quando da necessidade dc utilimcao desse instrumento, ao qual,
além das atribuicfies previstas no an. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de I993, compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Orgao Gestor do Registro de Precos, quando da
necessidade de contratacao, a fim de obter a indicacao do fornecedor, os respectivos
quantitativos e os precos a serem praticados, encaminhando tempestivamente, as informacoes
sobre a contratacao efetivamente realimda
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro dc Precos, que a contratacao a ser precedida
atende aos interesses da Administracao Pablica, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando ao Drgao Gestor do Registro de Precos eventual desvantagem quanto a sua
utilizacao.
c) Zelar pelo curnprimento das obrigaooes assumidas pelo fomecedor e, em coordenacao com o
Drgao Gestor do Registro de Preoos, pela aplicacao de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento dos compromissos assumidos.
d) Informar ao Grgao Gestor do Registro de Precos a recusa do fomecedor em realizar as
contratacdes para a execucao dos servicos, bem como o nao atendimento as condicdes
estabelecidas no Edital e finnadas na Ata dc Registro de Preeos, além das divergéncias
relativas a entrega e as caracteristims do objeto Iicitado.
III . Para cada contratacao, abrir processo numerado e instmido contendo:
a) Certidao de Consulta a Ata de Registro de Precos.
b) Compmvante de realizacao da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de I80 (cento e
oitema) dias do altimo preco publicado para o item, nos termos do inciso anterior; e
c) Posterionnente, uma via da Nota de Ernpenho, copia da Order: dc Services

Subclaiusula Terceira - O detentor do Registro de Precos, dutante 0 prazo de validade da Ata
de Registro de Preoos fica obrigado a:
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Orgaos e Entidades participantes do SRP, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua
vigencia. mesmo que a execucao do objeto esteja prevista para a data posterior a do seu
vencimenlo.
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b) Executrr os sewiçoo ofertâdos, por preços registrados, nas quantidades idicadas
pqticipÉnrçs do Sisterna de Registo de PrEgos, medisntc formalizaçio dc contÍato, no
esnbelecido m Ordem dc Serviçc.
c) Re§poodcÍ no prED da sté 05 (circo) dias a consultE do óÍglo Ceíor de Rcgisúo de
sobÍE 8 píetensão de órgãoienüdâd€s úo ÉÍticipaltes de úiliaÍ I Ata Íla condição de
Orgào/Entidade interessado.
d) E«ar cicnte qrr os serviços cooúatadc estado sujeitc à aceitação peb ÓrgÍo Íecebedor,
ao qul cabed o diruito dê Í€çusar caso úo esEjs de ôcoÍdo coÍn o espocificado oo PÍegio
Elarôoico no _, e sêj8 um prodúo dc qualidade inêrior p solicitado.

cLiusur.l sÉTrMÂ - rlos pRoços nf,crsrRÀrx)s
7.1. Os Feçc regisúEdos sâo os F€ços unitlrios oferrados no PÍegão EletÍônico no

Conforme Propo§1a de Adequsção signsüáÍias desta Ata, os quais es{ão
Glacionadoc seguido a çlassificaçâo de cada fomecedoÍ, nos Mapos de PÍEços do6 itco§
conesponderúes aos anexoô destÂ ab e scrviÍâo de bsse pors as futuras execuções dc sewiçoe
observadas as condiçôes de meÍsado.

cuiusur.l otmvA -DA nDvlsÃo Dos pREÇos REcrsrRÁIros
l.l, Os prEsos Íegistrados só podeÍão ser rEüíos tros c{sos píeüslos nestr At8, no Edital
de Pregào Eletrônico n'
a) sempÍe qla vcrificar

e obedecendo ao s€guinte:
que o p{§ço Ísgisrrado está acima do preço de mercado, o ôrgão Gestor

convocari o fomecedor pan negociar o pÍ€ço Íegistrado e sdeqú-lo ao Frço corentq
p@cedenô s respectiva alterâÉo ns Atr' csso haja a concordância do dere or do RegistÍo de
Prêços. F'Íusürd8 a negociaSo, o fdÍeccdor sêni hteÍado do compÍomisso âssumido,
respeibdos 06 conrÍaros já firmados.
b) Nâo ttaverÉo êxito nas negciaçôes com o primeiro colocado, o Órgão Geslor podeú
convcar os dernais fomecedorcs classificados para, tras mesnas condi@s, oferecer igual
oportunidade de oegociaçâo, ou rcvogar a Ata d€ Regisüo de PÍ€ços ou psÍtc dcls.
c) Ant€s de Fnn8Í qualqEr conudado, o fonredor podeoi solicitaÍ a revi§o dos peços
ÍWistrsdos, medianE rcqwrimento frr,ldamentado, com sprcscntaçâo dc compÍovantes e dc
planillns detalhada do custo, que deÍnorctrÊm que ele nÂo pode cumpíir Às obrigações
assumidas, em frrnçâo da elevação dos crstos do ójetq dccorÍÊnes de fatos supervenie es. O
OÍgão Ces{oÍ pÍovidenciaú I alEÍsÉo na Ata de Rcgisúo d€ PÍeços, câso acste o pedido oq
se indeferido, o liciunte @ni ssr libêrado do com!Íomisso assumido.
d) Em qullqwÍ hipótese os Feçq dcconelltes d! Ísvisão rúo podeÍão ultrapcssaÍ 6 pÍatirãdos
no mercado, mantendo-se, no minimo a difercnça perceotusl apuÍada coúc o v8lor
oÍiginâlmelte constantes da pÍopo66 do licitante e aquelc viçrte no mercado à época do
Íegisúo,
e) S€rão comidendos preços de meÍcado, os pÍeços que forsm iguÂis ou infeÍioÍes ao
Orçamento f§sico aErrado pela Aôninisaçâo.
f) As alt€raçõÊs dos Êeços rBgisú8d6 oÍiund8s d8 revisão dm mesmoc serão comuricada-s aos
poÍicipsntÊs e publicsdÀs em jomrl de grande ciÍsulação loc8l.

CLÂUSUI,T NONA - DO CANCET-J\MENTO DO Rf,GISTXO DE PREÇO§
9.1. Os prEços ÍEgistrados Da FEsênre At8 podcÍào s€r clltcçlados de fleno dirciro, rns
seguint€s situações" dém dc oúr&s Fevistrs no Editd do PrEgro Eletônico no _ e on
lêi.
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estabelecido in Ordem dc Servicos.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do orgao Gestor de Registro de
sobre a pretensao de orgaofentidadec nao participantes de utilizar a Ata na condicao de
Orgao/Entidade interessado. _
d) Estar ciente que os sewicos contratados estarao sujeitos a aceitacao pelo Orgao recebedor,
ao qual cabera o direito dc recusar caso nao esteja de acordo com o especificado no Pregao
Eletronico n° , e seja um produto de qualichde inferior ao sol ieitado.

cmusum sarms - nos rm-:(;os REGISTRADOS
7.1. Os precos registrados sao os precos unitarios ofenados no Pregao Eletranico n°

, Conforme Proposta de Adequacao signatarias desta Ata, os quais estao
relacionados, segundo a classificacao de cada fomeoedor, nos Mapas dc Precos dos itens,
correspondentes aos anexos desta ata e servirao de base para as futuras execucdes dos servicos
observadas as condicoes de mercado.

CLAUSULA OITAVA -DA REVISAO DOS PRECOS REGISTRADOS
I.l. Os precos registrados so poderao ser revistos nos casos previstos nesta Ata. no Edital
de Pregao Eletronico n° , e obedecendo ao seguinte: _
a) sempre que verificar que o preco registrado esta acima do preco de mercado, o Orgao Gestor
convocara o fornecedor para negociar o preco registlado e adequa-Io ao preco corrente,
pro-cedendo a respectiva alteracao na Ata, caso haja a concordancia do detentor do Registro de
Precos. Fnistrada a negociaeao, o fomecedor sera Iiberado do compromisso assumido.
respeitados os contratos ja firmados. _
b) Nao havendo éxito nas negociaooes com o primeiro colocado, o Orgao Gestor podera
convocar os demais fomecedores classificados para, ms mesmas condicoes, oferecer igual
oportunidade de negociacao, ou revogar a Ata de Registro dc Precos ou pane dela.
c) Antes de firmar qualquer contratafio, o fornecedor podera solicitar a revisao dos precos
registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentacao de comprovantes e de
planilhas detalhada do custo, que demonstrem que ele nao pode cumprir as obrigacoes
assumidas, em funcao da elevacao dos custos do objeto, decorrentes de fatos supewenientes. O
Orgao Gestor providenciara a alteracio na Ata dc Registro de Precos, caso acate o pedido ou,
se indeferido, o Iicitante podera ser Iiberado do compromisso assumido.
d) Em qualquer hipotese os preoos decorrentes da revisao nao poderao ultrapassar os praticados
no mercado, mantendo-se, no minimo a diferenca percentual apurada entre 0 valor
originalmente constantes da proposta do Iicitante e aquelc vigente no mereado a époea do
registro.
e) Serao considerados precos de mercado, os precos que forem iguais ou inferiores ao
Orcamento Basico apurado pela Adrninistracao.
T) As alteracfies dos precos registrados oriundas da revisao dos mesmos serao comunicadas aos
participantes e publicadas em jornal de grande circulacio local.

CLAUSULA NONA — D0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS
9. I. Os preeos registrados na presente Ata poderao ser cancelados dc pleno direito, nas
seguintes situaoocs, além dc outras previstas no Edital do Pregao Eletranioo n° _ e em
lei.
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b) Executar os servicos ofertados, por precos registrados, nas quantidades indicadas pe \PR'£aao 0
participantes do Sistema de Registro de Precos, mediante formalizacao de contrato. no FL“, Q, 3
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s) Na hipót€se de derentor de píaço6 Íegisírados descumprir as condições desta Ata de
de PÍEçc.
b) Na hiÉtese de delentoÍ de poços rcgistados rBcusaf,-sê a ÍiÍmsÍ contrElo
paÍticipüúes do SRP.
c) Na hiÉtese dÊ dete or de píeços EgistÍsdos nâo aceitsÍ os Ítroços rcgistrados, quando csres
s6 tornaÍeÍlr $peÍioÍes aos de mercado.
d) No casm em que o detntor do Ggiíro de pçc ficar impedido ou for dsclarado inidôneo
para licibÍ ou contrataÍ cam a Aôninisfação.
e) E ainda poÍ Íades de interesse piblico, deüdamente furdafient€do.

S[bcliusllt Prin€irr Á, comunic!Éo do câncelamento do Íegistro de prçc, nos casos
previstos nesta cláusula, será feita por corrcspondência com aviso de recebimotto ou por
publicsção, j untândo-sê cômpmi" e nos autos do pÍocesso que deu oriçm ao cancelanrento-

Slbcúlluh §cguodr No cÀso de ser ignorado, irrÉío ou imcessivel o endereço do
fornecedor, a comunicação s€rá feita mediôDte Elblicaçio em joÍnal de gnnde circulaç5o lml,
por 02 (drus) vczes consecutiva-s, considerandose cEncelado o ÍEgisÍo de preços E poíir de 05
(cinco) dias útcis contados da ultirna prblicação.

Subcllusrle Tcrtain - Fica asseguado o dirito à defesa e ao contraditôrio Íros casos &
cancelamento de regisrm de preços de qrr treta ests Cláusula, sendo oferecido o prem de 05
(cinco) dias útcis contrado ds ciêocia do crncelamento, FÍE interpo§çío do rccurso.

cúusule oÉcunA - DAs cloNDIçODs panA A coNTxATAÇÂo
l0.l Os seMços que @erâo adür desa Ata de Registro de PÍêço6 seÍío formalizados por
meio de Ordcrn de Servigos, emitida oo Sistema de Regi$o de PÍêços.

Srbcllusrle Prin€irr - Caso o fomecedor nâo cumprô o prazo estabelecido m Ordem de
Serviçoc on se Íecuse a executaÍ os seÍviços, terá o seu Ísgisüo de preço cancelado, sern
ptejuizo dÀs dernais sanções pÍEvistas em lei, nesta ata e no edital do PÍEgro EletÍôÍrico n"

SrbcllllllL §egoda - Neste caso, o P8Íticipante podená, coín a trévia autorizaçao do Orglo
fuoÍ conüdsr sw€ssivrmeirte, por ordem de classiÍicsção, os dermis licitutes" os quais
ficarâo stjeitc às mesnas condiçõÊs Fevistas para o pimeiro classificado.
Srrbclíúrb Tcrccin - O fomccedor okiga-se a numer as corúições de habilitaSo e
qualificaÉo cxigidas ra licihsâo, dursnte toda E execução dests ats.
Subclísr r Qurtr O fomecedor será obrigado a atender os pedidoc efetndos pelos
Orgãos e Entidades partiçipsntes do SRP durarte a ügência da Ata de Registo dê PÍeço§,
meslno qtE s ex€sução do objeto eseja prevista pora drrÂ posterior à do vencimemo d8 Àls-

crÁustrr-A DÉcrMA pRrMErn - DA f,x"EcuÇÃo Do oB. ETo LrcrrADo
I l.l Os pazoq as quantidades, a formr de execuÉo do objeto serão deÍinidas na Ordem de
S€rviç6 dÊ câá- püticipsntc do SRP.

CT"(USUTA DÉcou^ SEGUNDA - rx) PAGAMENTo
12.l Âs dêspesss corn as fúuras execuçôes dos seÍviçoG da Ab de Regisüo dê Preços do o jeto
desta liciração coÍÍeÍão à conta dê rEcuÍsos do na dotação
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a) Na hipotese de detentor de precos registrados descumprir as condicocs desta Ata dc Re R20-A0 Q-U
de Precos. at 5':
b) Na hipotese de detentor de precos registrados recusar-se a fimrar contrato co
participantes do SRP.
c) Na hipotese de detentor de precos registrados nao aceitar os precos registrados, quando estes
se tomarem superiores aos de mercado.
d) Nos casos cm que o detentor do registro de precos ficar impedido ou for declarado inidoneo
para Iicitar ou contratar com a Administracao.
e) E ainch, por razoes de interesse publico, devidamente fundamentado.

Subeliusula Primeira — A comunicado do cancelamento do registro de preoos, nos casos
previstos nesta clausula, sera feita por correspondéncia com aviso de recebirnento ou por
publicacao, juntando-se comprovante nos autos do processo que deu origem ao canoelamento.

Subcliusuia Segunda — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereco do
fomeoedor, a cornunicacao sera feita mediante publicacao em jomal de grandc circulacao local,
por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se canoelado o registro de precos a panir de 05
(cinco) dias irteis contados da altima publicacao.

Subcliusula Tereeira - Fica assegurado o direito a defesa e ao contraditorio nos casos de
canoelamento de registro de precos de que trata esta Clausula, sendo oferecido o prazo de 05
(cinco) dias irteis contado da ciéncia do cancelamento, para interposicao do recurso.

cuirrsuu oizcms - nas coanrcoas PARA A conrrurracio
I0.l Os servicos que poderao advir desta Ata de Registro de Precos serao formalizados por
meio de Ordem de Servicos, emitida no Sistema de Registro dc Precos.

Sabclinsula Primeira - Caso o fomecedor nao cumpra o prazo estabelecido na Ordem de
Servioos ou se recuse a executar os servicos, tera o seu registro de preco canoelado, sem
prejuizo das demais sancoes previstas em lei, nesta ata e no edital do Pregao Eletronico n°

Sahelirrsula Segundo — Neste caso, o Participante podera, com a prévia autorizacao do Orgao
Gestor convidar sucessivamente, por ordem de classificacao, os demais licitantes, os quais
fiearao sujeitos as mesmas condiooes previstas para o primeiro classificado.
Sabcliusula Tereeira ~ O fornecedor obriga-se a manter as condicoes de habilitaeao e
qualificacao exigidas na licitacao, durante toda a execucao desta ata.
Subclausula Quartz — O fomecedor sera obrigado a atender os pedidos efetuados pelos
Orgaos e Entidades panicipantes do SRP durante a vigéncia da Ata de Registro de Precos,
mesmo que a execucao do objeto esteja prevista para data posterior a do vencimento da Ata.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA raxactrcio no OBJETO LICITADO
lI.l Os prazos, as quantidades, a fonna de execucao do objeto serao definidas na Ordem de
Servicos de cada participante do SRP.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — D0 PAGAMENTO
I2.l As despesas com as futuras execucoes dos servicos da Ata de Registro de Precos do objeto
desta licitaeao correrao a conta dc recursos do , na dotacao orcame taria dc
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caaa ÓrgaOemiaaae püticipanre do SRP (Sistema de Regi$o de PÍoços), I seÍ i
quando da emissào da Ordcm de Scrviços.
Subcllusulr Primeirr - AÉs I confirmação dos valores, efctivamente devidos pelo
PrÍticiFntÊ, esle cfetuerá o púgitnento em até l0 (dez) diss úteis co ados dE dsts
ÍÉc€biÍnenlo da Notr FiscEl, diÍetame e pêla SecÍetaÍia ContÍstsnte, a&sves de crftito m
Conta Bancdria do fomecedoÍ ou atrav€s de cheque,
Subcllusulr Scgulü - Durante a ügência da ATA o licitante detentor do_prcço Íegistrado
deved manter as condições dc hâbilitrdo constantes do itcrn II.ABILITAÇAO do Edital do
PÍegão Eletrônico no

transcÍi€o.
pane integnnt€ destc instnrmento, independenrem€nte ê

Subclí[sqb lemeirl - Ficâ vsdâda 8 antecipoÉo & pogamento do újeto pí€srado, por força
do $!e dispõe o § 2', item III do 8rt. 63 da LÉi Fedenl n'4.320/64.
Subclíusulr Qorrtr - Os p6gamentos eslarâo condiciomdos à apreselt!Éo da Nota Fiscsl
discrimimriva, acompenhada da coÍÍlspondente odem de scrviços com o Í€spcctivo
comprorzme, detcndo ser efetuada a retenÉo nâ for e dos tÍibutos e contribúções, elencadG
nas dispoci@ deteÍminadas pelos ôrgã06 fiscais e fazendários, em conformidade com as
normas vigentes.

cr-i(Usurr oÉcnr.l TERCETR^ - DAs sANÇôEs ADMrNtsTnÂTIvÂs
l3.l Ficanô impedido de licitsÍ e dÊ conú8tEÍ com a Administração Prüblicr, gErôntida o diÍeito
ao contradirório e à ampla defesa, pelo pÍazo de até 05 (cinm) ano6, além de sêr
dcscrcderrciado no cadastÍo de foÍDecedores do municipio, sem prejuizo das sanções pÍsüstss
no editsl de PlggÀo EleEônica no
que:

e das demais cominaçôes l€gai§, o lisitante

s) DeixâÍ de eotregsÍ documeota@ exigita no edial.
b) ApírsentaÍ documentado fâls&
c) Ens€j8Í o ÍEtrÍdamento d8 execuÉo do objcto.
d) ComcteÍ frEud€.
e) Coll|poÍtaÍ-se dÊ modo inidôneo.

0 Fizer declsraÇão falsô.
g) ComereÍ frardÊ fiscâl-
Srbcllosb Prinein - Senâ aplicsdo m licitsnte beneÍiciário da Ata dê Regisúo de PÍêço6"
caso este se Íecuse a executar o(s) objelo(s) a ele ünculado(s), dentro do pÍszo pÍevisto, multa
conEspoldente a 0,33% (tinb e üÊs ccntesimos por cênto) poÍ dia, cslculada sobre o valor
coÍ.cspodente ao objeb rúo exeçúsdo, rle o limite de 109( (dez por cento) dessq vdor e o
impcdim$to poIa licitar e conÍatsÍ com OÍgào/EnüdEd€s da Administado Püblica por un
perlodo de até 05 (cinco) 8nos.

SübcláEsrlt Sagundr - As multas a que se Íefere esla cláusula serão cobradas diÍetamente do
licitante beneficiá,Íio da At8 de Regisúo de PÍeços admidsrr8üva ou j udicialmeote.

SobcL.rlh TcÍ.cirr - Neúutnr pendidade será aplicadÀ scm a conc€ssão dE opoíunid.de
do defcsa poÍ psrE do licitantç, nE foÍm8 da lei.

StbdlEdr Qurf. - As deorais peoalidades, adv€nêrri8 e dêcl8nçto de inidooeidade, a qlE
esârto sujeiúos os licil8tnes dr Els rBgisúo de píeço§, seÍÍo rqtElas pÍsvisas no capitulo lY da
L€i n'8.6óór'93. &

FASIO GOMES UJI/ERÁ
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Subclaiusula Primeira - Apes a confirmacao dos valores, efetivamente devidos pelo Or - - -
Participante, este efetuara o pagamento em ate I0 (dez) dias ateis contados da data do
recebimento da Nora Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, atraves dc credito na
Coma Bancaria do fornecedor ou atraves de cheque.
Subcliusula Segunda — Durante a vigencia da ATA o Iicitante detentor do preeo registrado
devera manter as condicoes de habilitacao constantes do item HABILITACAO do Edital do
Pregio Eletronico n° ___, parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrieao.
Subclfiusuh Tereeira — Fica vedada a antecipaeao dc pagamento do objeto prestado, por forea
do que dispbe o § 2°, item III do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/64.
Subclausula Quart: — Os pagamentos estarao condicionados a apresentaeao da Nola Fiscal
discrirninativa, acompanhada da correspondente ordem de servicos com o respectivo
comprovante, devendo ser efetuada a retencao na fonte dos tributos e contribuieoes, elcneados
nas disposicoes determinadas pelos orgaos fiscais e fazendarios, em conformidade com as
nonnas vigentes.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS
I3.] Ficara impedido de Iicitar e dc contratar com a Administracao Pablica, garantida 0 direito
ao contraditorio e a ampla defesa, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, alem de ser
descredenciado no cadastro de forneoedores do municipio, sem prejuizo das sancoes previstas
no edital dc Pregao Eletranico n° , e das demais cominacoes legais, o Iicitante
que:
a) Deixar dc entregar documentacao exigida no edital.
b) Apresentar documentacao falsa
c) Ensejar o retardamento da execucao do objeto.
d) Cometer fraude.
e) Comportar-se de modo inidoneo.
I) Fizer declaracao falsa.
g) Cometer fraude fiscal.
Subcliusula Primeira — Sera aplicado ao Iicitante beneficiario da Ata dc Registro de Precos,
caso este se recuse a executar o(s) objeto(s) a ele vincuIado(s), dentro do prazo previsto, multa
correspondente a 0,33% (trinta e {res oentesirnos por cento) por dia, calculada sobre o valor
corrapondente ao objeto nao executado, ate 0 Iimite de I0% (dez por cento) desse valor e o
impedimento para licitar e contratar com OrgaofEntidades da Administracao Pirblica por urn
periodo de ate 05 (cinco) anos.

Subclaiusula Segunda — As multas a que se refere esta clausula serao cobradas diretamente do
Iicitante beneficiario da Ata de Registro de Precos, administrativa ou judicialmente

Subcliusula Terceira — Nenhuma penalidade sera aplicada sem a concessao da oportunidade
dc defesa por pane do Iicitante, na fonna da lei.

Subcliasala Quartz - As demais penalidades, adverténcia e declaracao de inidoneidade, a que
estarao sujeitos os licitantes da ata registro de preoos, serao aquelas previstas no capitulo IV da
Lei n° 8.666/93.
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colidir corn a primeira e nas dcmais normas aplicriveis. Sub6idiariame[le, splícaÍ-se-ão
Principim Gerris de Dircito.
l4-2 E§a ata de Regisrro de Prços devcrá rr çublicada m imprensa Oficial do Municipio de
Crareus ou poÍ âfixrção em local de cocrrrne até o qui o dia util do mês subsequenr€ i dara dc
süa assimtura-

cuÁusun oÉcnu.l eurNTA - no FloRo
l5.l Fica eleito o foÍo da cidtde de CÍaleris, pera conheoeÍ d8s qrrsões relaciomdas com a
pÍEsente ata qlE não possam ser resoMdas pelos meios aôninistrativm.
Assinam esta ata, os SignatÁÍios relaciomdos e qualificados s s€guiÍ, os quais 6rm8m o
comtroílisso dç zclaÍ pclo ficl cumFim€Íto das cláusulas e condições.

srcxerÁruos:
ORGÃos GEsToR,Es _ SECRf,TARTAS

CPT N'

>7t<

-

EMPRESA DETENTORA DO
Rf,GISTRO Df, PRf,ÇO§

EMPRDSA:
CNPJ:

(]PF N"

,,lrrno*,&o*,*
PREGONRO
cPf: m7.066.70&m

húÍia lf 015.01 O1/2@Í

cúusur-l nÉctu.l QUARTA - DAs DrsFosrÇÔEs FrNArs
l4.l Os câsos omissos serão resolüdos de acordo com a lri Federal N" 8.6óó/93, no

Ordenedor de despese
Cerrncirdor do Regisrro de PrcçaÇ

oncÃo cEsToR - SECRETARIA

CLAUSULA DECIMA QUARTA - ms nrsaostcolzs FINAIS
I4.l Os casos omissos serao resolvidos de acordo com a Lei Federal N“ 8.666»’93, no q

P ll E F E I I U R I ll Ecnrrrfls i-is 5...“
Hulda Ins For Yuri rrnrrtt.-!—1 ..........

REF;
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colidir com a primeira e nas demais normas aplicaveis. Subsidiariamente, aplicar-se-an
Principios Gerais dc Direito.
14.2 Esta ata dc Registro de Precos devera ser publicada na imprensa Oficial do Municipio dc
Crateris ou por afixacao em local dc costume ate o quinto dia util do mes subsequente a data de
sua assinatura

CLAUSULA ntcrm QUINTA - no FORO
l5.l Fica eleito o foro da cidade de Crateirs, para conhcoer das questoes relaciomdas com a
presente ata que nao possam ser rwolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta ata, os Siggnatarios relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das clausulas e condicoes.

\_, SIGNATARIOS:
oncaos onsroar-:s - srzcruzrsruas

Ordenador da despesa
Gerenciador do Registro de Precos ‘ CPF N.

ORGAO GESTOR — SECRETARIA “mm””””"m "”""""""'

EMPRESA DETENTORA DO
REGISTRO DE PRECOS

EMPRESA:
cr~rr=.r= ii

,__,___ j_ c|>r= N‘..............................
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lxrxo r À ete »E REctsrRo DE pREÇos N" _/roxx.
REt^ÇÂo DAs UNTDADDS oRÇAMEvrÁntirs trrnnnsslols

I. SECRETARIA DF, XXXXXXX
sEcmrÁnro: xxxxxxxxx

*p-.p#m*
*otff,fÍ6ff01tflr,

'iEFEi'i.iilDE

It ~'%cnrrrfls 5;. 040

mrzrfo r A ATA nr-: REGISTRO nr: PR_E(.‘0S N’ rzoxx.
aamcao nas tmrnanrzs oacsmrzrrraaras rurranasssnas

I. SECRETARIA DE XXXXXXX
SECRETARIO: XXXXXXXXX

FABIO G0hg0Ul/EIRA
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ANExo It À ÂTÂ Df, f,-EclsrRo Df, pRf,Ços N" _/2oxx
RELÂÇÃO E QUÂLÍFTCAÇÂo Do§ FoRNECEI,oRES coM PREÇo§ REGTSTRÂDoS
RAZAO SOCIÀL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
IELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE: RG: CPF:
BAJICOI IGÊXCN: CONTA CORRENTE:

,*lr*...dqqr.r*
CPF: 027.066.703.20

Porbfiâ No 015.01 01/2021
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ANEXO ll A ATA DE REGISTRO DE PRECOS N IZGXX.
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RELACAO r-: QUALIFICACAO nos FORNECEDORES com PRECOS REGISTRADOS
RAZAO SOCIAL:
CNPJ:
ENDERECO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTEE RG: CPF:
BANCO: AGENCIA: CONTA CORRENTE:

P R
CPF: 0

Portaria N"

FABIO GOM£Q_%VElHAE U
2%“mgfl'51313'"Chm -T-'.rbgman 1-I

“E25/Q=a
;5la'QQQ1\\rw



,lÊatrr0rl 0t

CRATEÚ§ :Í{í^
trI.ra! l.ri 1., l.ci N

ANf,XO ltt À ÂTA DE nEG|STRO DE PREÇOS N" _/_-
REIÁÇAO f, QUAI-rFrCÀÇÂO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS Rf,GISTRÂDOS
PARA CADASTRO DE RESERVA

RAZÃO SOCIÀL:
CNPJ:
ENDERf,ÇO:
Tf,Lf,FONE: FAX;
R.EPRESENTANTE:
RG:
CPF:
BANCO:

\- ÀGÊNCTA:
CONIÂ CORRENTf,T

i,

|\r

\-1

PllEFE|TilIilDE
" I

in - "0 -CRATEUS *
ANEXO rrr A ATA nr: rtaorsruo nr: PRECOS N“ r_-

_ ' REGISTRADOSRELACAO E QUALIFICACAO DOS FORNECEDORES COM PRECOS
PARA CADASTRO DE RESERVA

rmzio SOCIAL:
CNPJ:
ENDERECO:
TELEFONE:FAX:
REPRESENTANTE:
RG1
CPF:
BANCO:
AGENCIA:
conrscoaaanrm 5‘s 3-Q16swmmZITI 93“;tag”Q.I11 1:?»
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exnxo rv À ele oE nrctsrRo DE pnf,Ços N. _/_
Rf,ctsrRo Df, PRf,Ços uNmÁruos

EspEcrFlcAÇÃo Dos sDRvrÇos! euANrlrATrvos

DATA: I I

Eíç docureDto é Frfe irtegraDb da Ata dÊ Regi!üo de PÍeços n'-.......,-..,, celcbÍada ent E o
Municipio de CÍsteris - Ceará e a Empíesa cujos píoços estão a seguiÍ Íegi$rados poÍ item, em face

\,, à ÍEslização do PÍEgão Eletônico p€Ía Regisúo de PrEço6 n" _.

ITFM EsPEcrFrcAÇÀo Dos sERvrÇos IJND QNT
vR.

UNIT
vR.

TOTAL

VÂT-OR TOTAL
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ANEXO IV A ATA DE REGISTRO DE PRECOS N“ I

|uz(:rs_1"Ro nr: r-nrzcos tmrriuuos
rtsrrzcrrrcscso nos sanvrcos, QUANTITATIVOS

DATA:__f__/

Este documento
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e parte integrante da Ata de Registro de Precos n° oelebrada
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entre o
Municipio de Crateirs - Ceara e a Empresa cujos precos estao a seguir registrados por item, em face
a realizacao do Pregao EIetr6n' R ‘rco para egrstro de Precos n° .

ITEM ESPECIFICACAO DOS SERVICOS UND ONT vR' VR 1

VALOR TOTAL ;
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